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ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO DO TEXTO E SEU SEN-
TIDO: TIPOS DE TEXTO (LITERÁRIO E NÃO LITERÁRIO, 

NARRATIVO, DESCRITIVO E ARGUMENTATIVO). INTER-
PRETAÇÃO E ORGANIZAÇÃO INTERNA

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.
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ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 

confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento.

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. 

Exemplo:
“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.
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Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS E 

DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À VIDA, À 
LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À PROPRIE-
DADE; DIREITOS SOCIAIS; MANDADO DE SEGURANÇA, 
MANDADO DE INJUNÇÃO, AÇÃO POPULAR; HABEAS 

DATA E HABEAS CORPUS. NACIONALIDADE, CIDADANIA 
E DIREITOS POLÍTICOS. PARTIDOS POLÍTICOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento 
de proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho as-
securatório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domi-
naram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposi-
ção ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;

e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-
teção em face da ação opressora do Estado;

f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homo-
gêneos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de 

subordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser empre-
gados nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envol-
vendo pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.
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Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encon-

tra-se em posição de subordinação aos poderes públicos, caracteri-
zando-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

 Direitos e deveres individuais e coletivos
Os direitos e deveres individuais e coletivos são todos aqueles 

previstos nos incisos do art. 5º da Constituição Federal. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Princípio da igualdade entre homens e mulheres:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 

termos desta Constituição;

Princípio da legalidade e liberdade de ação:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;

Vedação de práticas de tortura física e moral, tratamento de-
sumano e degradante:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

Liberdade de manifestação do pensamento e vedação do ano-
nimato, visando coibir abusos e não responsabilização pela veicu-
lação de ideias e práticas prejudiciais:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

Direito de resposta e indenização:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 

além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

Liberdade religiosa e de consciência:
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

Liberdade de expressão e proibição de censura:
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-

fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

Proteção à imagem, honra e intimidade da pessoa humana:
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação; 

Proteção do domicílio do indivíduo:
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 

penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência).

Proteção do sigilo das comunicações:
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 

telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei es-
tabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996).

Liberdade de profissão:
 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-

são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

Acesso à informação:
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-

dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

Liberdade de locomoção, direito de ir e vir:
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 

podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

Direito de reunião:
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-

cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

Liberdade de associação:
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 

a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-

rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

Direito de propriedade e sua função social:
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

Intervenção do Estado na propriedade:
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;
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 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

Pequena propriedade rural:
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-

de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

Direitos autorais:
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-
vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às cria-
ções industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

Direito de herança:
XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do “de cujus”;

Direito do consumidor:
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-

sumidor;

Direito de informação, petição e obtenção de certidão junto 
aos órgãos públicos:

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos infor-
mações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011).

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

Princípio da proteção judiciária ou da inafastabilidade do con-
trole jurisdicional:

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

Segurança jurídica:
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada;

Direito adquirido é aquele incorporado ao patrimônio jurídico 
de seu titular e cujo exercício não pode mais ser retirado ou tolhido.

Ato jurídico perfeito é a situação ou direito consumado e defi-
nitivamente exercido, sem nulidades perante a lei vigente.

Coisa julgada é a matéria submetida a julgamento, cuja sen-
tença transitou em julgado e não cabe mais recurso, não podendo, 
portanto, ser modificada.

Tribunal de exceção:
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
O juízo ou tribunal de exceção seria aquele criado exclusiva-

mente para o julgamento de um fato específico já acontecido, onde 
os julgadores são escolhidos arbitrariamente. A Constituição veda 
tal prática, pois todos os casos devem se submeter a julgamento 
dos juízos e tribunais já existentes, conforme suas competências 
pré-fixadas.

Tribunal do Júri:
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;

Princípio da legalidade, da anterioridade e da retroatividade 
da lei penal:

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal;

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;

Princípio da não discriminação:
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direi-

tos e liberdades fundamentais;

Crimes inafiançáveis, imprescritíveis e insuscetíveis de graça 
e anistia:

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-
critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem; (Regulamento).

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático.

• Crimes inafiançáveis e imprescritíveis: Racismo e ação de 
grupos armados contra a ordem constitucional e o Estado Demo-
crático;

• Crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça e anistia: Prá-
tica de Tortura, Tráfico de drogas e entorpecentes, terrorismo e cri-
mes hediondos.

Princípio da intranscendência da pena:
XLV – nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-

do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

Individualização da pena:
XLVI – a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 

outras, as seguintes:
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CONCEITO, FONTES E PRINCÍPIOS

CONCEITO
O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, 

já que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, 
visando os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento fina-
lístico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades adminis-
trativas como instrumentos para realização dos fins desejados 
pelo Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Bra-
sileiro, para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princí-
pios jurídicos que regem os órgãos, os agentes e as atividades 
públicas tendentes a realizar concreta, direta e imediatamente 
os fins desejados pelo Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia 
de função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do 
direito público que disciplina a função administrativa, bem como 
pessoas e órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, 
órgãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à ma-
neira de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se 
refere à Administração Pública e a relação entre ela e os admi-
nistrados e seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito 
Administrativo. 

OBJETO
O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas 

que disciplinam o exercício da função administrativa, que regu-
lam a atuação estatal diante da administração da “coisa públi-
ca”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princí-
pios e normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm 
por objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos 
da Administração Pública, constituindo o objeto mediato do Di-
reito Administrativo.

FONTES
Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso 

a origem das normas de Direito Administrativo. 
a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto 

no texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode 
impor obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito 
a fazer ou deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um con-
junto de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a 
organização do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é 
um ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição 
Federal, bem como possui por características a generalidade (a 
lei é válida para todos) e a abstração (a lei não regula situação 
concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei com-
plementar, lei delegada, medida provisória, decretos legislati-
vos, resoluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do 
Direito Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais 
que estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pes-
quisadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutri-
nadores dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas 
tão somente interpreta-as de forma que determinam o sentido 
e alcance dessa e norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores 
da lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reitera-
das dos Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, asse-
melhar-se à doutrina porque se trata de uma interpretação da 
legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os 
comportamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. 
Não há nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar 
a fila, porém as pessoas respeitam porque esse é um costume, 
ou seja, um comportamento que está intrínseco no seio social.

Princípios
Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo re-

gras condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, 
cuja função é informar e enformar o ordenamento jurídico e o 
modo de atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De 
acordo com o administrativista, a função de informar deve-se 
ao fato de que os princípios possuem um núcleo valorativo es-
sencial da ordem jurídica, ao passo que a função de enformar 
é caracterizada pelos contornos que conferem a determinada 
seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, 
quais sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No 
que toca a função hermenêutica, os princípios são responsáveis 
por esclarecer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quan-
do os mesmos se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos 
concretos. Por meio da função integrativa, por sua vez, os princí-
pios cumprem a tarefa de suprir eventuais lacunas legais obser-
vadas em matérias específicas e/ou diante das particularidades 
que permeiam a aplicação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codi-
ficado, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e 
integrativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais 
esparsos que compõe a seara do Direito Administrativo, confe-
rindo-lhe coerência e unicidade.

Os princípios do Direito Administrativo podem ser expres-
sos, ou seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não po-
sitivados, não expressamente escritos na lei. Importa esclarecer 
que não existe hierarquia (grau de importância ou superiorida-
de) entre os princípios expressos e implícitos, de forma que os 
últimos não são inferiores aos primeiros. Prova de tal afirmação, 
é o fato de que os dois princípios (ou supraprincípios) que dão 
forma o Regime Jurídico Administrativo, são implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Jurídico Admi-
nistrativo é formado por todos os princípios e demais dispositi-
vos legais que compõe o Direito Administrativo. Entretanto, é 
correta a afirmação de que as bases desse regime são lançadas 
por dois princípios centrais, ou supraprincípios, são eles: Supre-
macia do Interesse Público e Indisponibilidade do Interesse Pú-
blico.

→ Supremacia do Interesse Público: Também denominado 
supremacia do interesse público sobre o privado, o supraprin-
cípio invoca a necessidade da sobreposição dos interesses da 
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coletividade sobre os individuais. A defesa do interesse público 
confere ao Estado uma série de prerrogativas (‘‘vantagens’’ atri-
buídas pelo Direito Público) que permite uma atuação desigual 
em relação ao particular.

São exemplos de prerrogativas da Administração Pública: A 
imprescritibilidade dos bens públicos, ou seja, a impossibilidade 
de aquisição de bens da Administração Pública mediante ação 
de usucapião; a possibilidade que a Administração Pública possui 
de rescindir os contratos administrativos de forma unilateral, ou 
seja, independente da expressão de vontade do particular contra-
tado; a possibilidade de requisitar os bens dos particulares me-
diante situação de iminente perigo para população, entre outros.

→ Indisponibilidade do Interesse Público: O supraprincípio 
da indisponibilidade do interesse público tem como principal 
função orientar a atuação dos agentes públicos, que, no exercí-
cio da função administrativa, devem atuar em nome e em prol 
dos interesses da Administração Pública. Indisponibilidade sig-
nifica que os agentes públicos não poderão renunciar poderes 
(que são também deveres) e competências a eles atribuídos em 
prol da consecução do interesse público.

Ademais, uma vez que o agente público goza das prerrogati-
vas de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, 
a indisponibilidade do interesse público, a fim de impedir que 
tais prerrogativas sejam desvirtuadas e utilizadas para a conse-
cução de interesses privados, impõe limitações à atuação dos 
agentes públicos.

São exemplos de limitações impostas aos agentes públicos: 
A necessidade de aprovação em concurso público para o pro-
vimento dos cargos públicos e a necessidade do procedimento 
licitatório para contratação de serviços e aquisição de bens para 
Administração Pública.

• Princípios Administrativos Clássicos: 
O art. 37, caput da Constituição Federal disciplina que a Ad-

ministração Pública direta e indireta, tanto no que diz respeito 
ao desempenho do serviço público, quanto no que concerne ao 
exercício da função econômica, deverá obedecer aos princípios 
da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Efi-
ciência, os famigerados princípios do LIMPE.

Legalidade: O princípio da legalidade, no Direito Adminis-
trativo, ramo do Direito Público, possui um significado diferen-
te do que apresenta no Direito Privado. Para o Direito Privado, 
considera-se legal toda e qualquer conduta do indivíduo que 
não esteja defesa em lei, que não contrarie a lei. Para o Direito 
Administrativo, legalidade significa subordinação à lei, assim, o 
administrador só poderá atuar no momento e da maneira que 
a lei permite. Nesse sentido, havendo omissão legislativa (lacu-
na legal, ausência de previsão legal) em determinada matéria, o 
administrador não poderá atuar, estará diante de uma vedação.

Importante! O princípio da legalidade considera a lei em 
sentido amplo, assim, compreende-se como lei qualquer espécie 
normativa prevista pelo art. 59 da Constituição Federal.

Impessoalidade: O princípio da impessoalidade deve ser 
analisado sob duas óticas, são elas:

a) Impessoalidade sob a ótica da atuação da Administração 
Pública em relação aos administrados: O administrado deve 
pautar sua atuação na não discriminação e na não concessão de 
privilégios aos indivíduos que o ato atingirá, o que significa que 
sua atuação deverá estar calcada na neutralidade e na objetivi-
dade, não na subjetividade. 

Sobre o assunto, Matheus Carvalho (2017) cita o exemplo 
do concurso público para provimento de cargos públicos. Ao no-
mear indivíduos para ocupação dos cargos em questão, o admi-
nistrador estará vinculado a lista de aprovados no certame, não 
podendo selecionar qualquer outro sujeito.

b) Impessoalidade do administrador em relação a sua pró-
pria atuação: A compreensão desse tópico exige a leitura do pa-
rágrafo primeiro do art. 37 da CF/88. Vejamos: ‘‘A publicidade 
dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orien-
tação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.’’

Do dispositivo legal supratranscrito é possível inferir que o 
uso da máquina pública para fins de promoção pessoal de au-
toridades e agentes públicos constitui violação ao princípio da 
impessoalidade. Quando o agente público atua, no exercício da 
função administrativa, o faz em nome da Administração Pública, 
e não em nome próprio.

Assim, se o Prefeito João do município J, durante a inaugu-
ração de uma praça com espaço recreativo voltado para crian-
ças, contrata um carro de som para transmitir a mensagem: ‘‘ 
A nova praça é um presente do Prefeito João para a criançada 
do município J’’, estará violando o princípio da impessoalidade.

Moralidade: Bom trato com a máquina pública. Atuação 
administrativa pautada nos princípios da ética, honestidade, 
probidade e boa fé. A moralidade na Administração Pública está 
intimamente ligada a não corrupção, não se confundindo com o 
conceito de moralidade na vida privada.

Publicidade: A publicidade é um mecanismo de controle dos 
atos administrativos por parte da sociedade, está associada à 
prestação de informação da atuação pública aos administrados. 
A regra é que a atuação administrativa seja pública, viabilizando, 
assim, o controle da sociedade. Entretanto, o princípio em ques-
tão não é absoluto, admitindo exceções previstas em lei. Dessa 
forma, em situações em que devam ser preservadas a segurança 
nacional, relevante interesse coletivo e intimidade, honra e vida 
privada, o princípio da publicidade será afastado.

Ademais, cumpre advertir que a publicidade é requisito de 
eficácia dos atos administrativos que se voltam para a socieda-
de, de forma que os mesmos não poderão produzir efeitos en-
quanto não publicados. Ex: Proibição de levar animais e andar 
de bicicleta em praça (bem público) recentemente inaugurada 
só será eficaz mediante placa com o aviso.

Eficiência (Inserido pela Emenda Constitucional 19/98): De 
acordo com esse princípio, a Administração Pública deve atingir 
os melhores resultados possíveis com o mínimo de gastos, ou 
seja, produzir mais utilizando menos. Com a eficiência, deseja-se 
rapidez, qualidade, presteza e menos desperdício de recursos 
possível.

O princípio da eficiência inspirou, por exemplo, a avaliação 
periódica de desempenho do servidor público.

• Demais princípios que desempenham papel fundamental 
no Direito Administrativo ( CARVALHO, 2017)

 Ampla Defesa e Contraditório (art. 5, LV da CF/88): São 
os princípios responsáveis por enunciar o direito do particular 
adquirir conhecimento sobre o que se passa em processos nos 
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quais componha um dos polos (autor ou réu), bem como, de se 
manifestar acerca dos fatos que lhe são imputados. Contradi-
tório e Ampla Defesa, portanto, são princípios que se comple-
mentam, devendo ser observados tanto em processos judiciais, 
quanto em processos administrativos.

Em âmbito administrativo, a ampla defesa, conforme as-
severa Matheus Carvalho (2017), compreende tanto o direito 
à defesa prévia, direito de o particular se manifestar antes da 
decisão administrativa, a fim de formar o convencimento do ad-
ministrador, quanto à defesa técnica, faculdade (possibilidade) 
que o particular possui de constituir procurador (advogado).

Importante! O processo administrativo admite o duplo grau 
de jurisdição, ou seja, a possibilidade de interpor recursos em 
face sentença desfavorável. 

Inafastabilidade do Poder Judiciário (art. 5, inciso XXXV 
da CF/88): Insatisfeito com decisão proferida em âmbito admi-
nistrativo, o particular poderá recorrer ao judiciário. Diz-se que 
a decisão administrativa não forma Coisa Julgada Material, ou 
seja, não afasta a apreciação da matéria pelo judiciário, pois, 
caso o fizesse, consistiria em violação ao princípio da Inafastabi-
lidade do Poder Judiciário. 

Ocorre que, de acordo com o princípio ora em análise, qual-
quer indivíduo que sofra lesão ou ameaça a direito, poderá, sem 
ressalva, recorrer ao Poder Judiciário.

Autotutela: De acordo com a súmula 473 do STF, por meio 
da autotutela, a Administração Pública pode rever os atos que 
pratica. A autotutela pode ser provocada pelo particular inte-
ressado, por meio do direito de petição, mas também pode ser 
exercida de ofício, ou seja, é possível que a Administração Públi-
ca reveja os atos que pratica sem que seja necessária qualquer 
provocação.

Motivação: É dever da Administração Pública justificar, mo-
tivar os atos que pratica. Isso ocorre devido ao fato de que a 
sociedade é a real titular do interesse público e, nessa qualida-
de, tem o direito de conhecer as questões que levaram a Admi-
nistração Pública a praticar determinado ato em determinado 
momento. Existem exceções ao dever de motivar, exemplo, a 
nomeação e exoneração de servidores que ocupam cargos em 
comissão, conforme disciplina o art. 40,§13 da CF/88.

O princípio da motivação é tratado pelos seguintes disposi-
tivos legais:

 Art. 50 da lei 9.784/99 ‘‘ Os atos administrativos deverão 
ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos ju-
rídicos.’’

 50, §1° da lei 9.784/99‘‘A motivação deve ser explícita, cla-
ra e congruente, podendo consistir em declaração de concor-
dância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, 
decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante 
do ato.’’

 O parágrafo primeiro do artigo cinquenta, de acordo com 
Matheus Carvalho (2017) diz respeito à motivação aliunde, que 
como o próprio dispositivo legal denuncia, ocorre quando o ad-
ministrador recorre a motivação de atos anteriormente pratica-
dos para justificar o ato que expedirá.

Continuidade (Lei 8987/95): De acordo com o princípio da 
continuidade, a atividade administrativa deve ser contínua e não 
pode sofrer interrupções. A respeito deste princípio, Matheus 
Carvalho (2017) traz alguns questionamentos, vejamos:

→ Se a atividade administrativa deve ser contínua e ininter-
rupta, o servidor público não possui direito de greve?

Depende. Servidores militares não possuem direito de gre-
ve, tampouco de sindicalização. Em se tratando dos servidores 
civis, o direito de greve existe e deve ser exercido nos termos e 
condições da lei específica cabível. Tal lei específica, entretanto, 
nunca foi editada, de forma que STF decidiu que, diante da omis-
são, os servidores públicos civis poderão fazer greve nos moldes 
da Lei Geral de Greve.

→ É possível que o particular contratado pela Administração 
Pública se valha da exceção de contrato não cumprido?

Primeiramente, se faz necessário esclarecer que exceção de 
contrato não cumprido é o direito que a parte possui de não 
cumprir com suas obrigações contratuais caso a outra parte 
também não tenha cumprido com as dela.

Dessa forma, suponhamos que a Administração Pública dei-
xa de fazer os pagamentos ao particular contratado, este poderá 
deixar de prestar o serviço pactuado? 

Sim, entretanto só poderá fazê-lo após 90 dias de inadim-
plência, trata-se de garantia conferida pelo princípio da conti-
nuidade disciplinada pelo art. 78, XV da Lei 8.666/93.

→A interrupção de um serviço público em razão do inadim-
plemento do usuário fere o princípio da continuidade?

De acordo com o art. 6, § 3º da Lei 8987/95, a interrupção 
de serviço público em virtude do inadimplemento do usuário 
não fere o princípio da continuidade desde que haja prévio avi-
so ou seja configurada situação de emergência, contanto, ainda, 
que seja preservado o interesse coletivo. 

Razoabilidade e Proporcionalidade: A atividade da Admi-
nistração Pública deve obedecer a padrões plausíveis, aceitáveis 
para a sociedade. Diz-se então, que a atuação administrativa 
deve ser razoável. No que diz respeito à proporcionalidade, de-
ve-se pensar em adequação entre a finalidade pretendida e os 
meios utilizados para o alcance dessa finalidade, por exemplo, 
não é razoável e proporcional que um servidor público que se 
ausenta de suas atividades por apenas um dia seja punido com a 
sanção de exoneração.

Isonomia: O princípio da isonomia consiste no tratamento 
igual aos indivíduos que se encontram na mesma situação e no 
tratamento diferenciado aos indivíduos que se encontram em 
situação de desigualdade. Exemplo: Tratamento diferenciado 
(‘‘vantagens’’) conferido às microempresas e empresas de pe-
queno porte no procedimento de licitação, a fim de que possam 
competir de forma mais justa junto às empresas detentoras de 
maior poder econômico.

Segurança Jurídica: Disciplinado pelo art. 2º, parágrafo úni-
co, XIII da Lei 9784/99 ‘‘ Nos processos administrativos será ob-
servada a interpretação da norma administrativa da forma que 
melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, 
vedada aplicação retroativa de nova interpretação.’’. Do disposi-
tivo legal é possível extrair o fato de que não é possível aplicação 
retroativa de nova interpretação da norma em âmbito adminis-
trativo, visto que tal medida, ao ferir legítimas expectativas de 
direito dos administrados, constituiria lesão ao princípio da Se-
gurança Jurídica.
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TRIBUTO: CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO (IMPOSTOS, 
TAXAS, CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA, EMPRÉSTI-
MOS COMPULSÓRIOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSAS)

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir os seguintes tributos:

I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e 

serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 
facultado à administração tributária, especialmente para conferir 
efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos in-
dividuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte.

§ 2º - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de im-
postos.

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributá-

ria, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributá-

ria, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em rela-

ção aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respecti-
vos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tri-
butários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo pratica-
do pelas sociedades cooperativas.

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive re-
gimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 
155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 
contribuição a que se refere o art. 239. 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, 
d, também poderá instituir um regime único de arrecadação dos 
impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, observado que: 

I - será opcional para o contribuinte; 
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento di-

ferenciadas por Estado; 
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição 

da parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes federa-
dos será imediata, vedada qualquer retenção ou condicionamento; 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser com-
partilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional único 
de contribuintes. 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios es-
peciais de tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da 
concorrência, sem prejuízo da competência de a União, por lei, es-
tabelecer normas de igual objetivo. 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os im-
postos estaduais e, se o Território não for dividido em Municípios, 
cumulativamente, os impostos municipais; ao Distrito Federal ca-
bem os impostos municipais.

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir 
empréstimos compulsórios:

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de ca-
lamidade pública, de guerra externa ou sua iminência;

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de re-
levante interesse nacional, observado o disposto no art. 150, III, “b”.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de em-
préstimo compulsório será vinculada à despesa que fundamentou 
sua instituição.

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribui-
ções sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse 
das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de 
sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 
146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, 
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ins-
tituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em 
benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 
contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em bene-
fício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja 
alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares 
de cargos efetivos da União. 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio eco-
nômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação
II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus deri-

vados, gás natural e seus derivados e álcool combustível; 
II - incidirão também sobre a importação de produtos estran-

geiros ou serviços; 
III - poderão ter alíquotas: 
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta 

ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; 
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importa-

ção poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. 
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidi-

rão uma única vez. 
Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 

contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do servi-
ço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III. 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que 
se refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica,

Competência Tributária
Segundo a doutrina é o poder de criar tributos, sendo esse po-

der conferido pela Constituição Federal à União, aos Estados-mem-
bros, ao Distrito Federal e aos Municípios. O legislador constitucio-
nal determinou quais tributos cada ente político pode criar, bem 
como limitou esse poder de criação, impondo limites. Ou seja, é 
a competência legislativa que os entes políticos possuem de criar 
tributos, e competência legislativa é a competência de criar leis, 
então, competência tributária é o poder de criar tributos através 
de leis.

O Código Tributário Nacional trata do tema nos artigos 6º a 8º:
Art. 6º. A atribuição constitucional de competência tributária 

compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limi-
tações constitucionais contidas na Constituição Federal, nas Cons-
tituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos 
Municípios, e observado o disposto nesta lei.

Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no 
todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito público per-
tencem à competência legislativa daquela a que tenham sido atri-
buídos.
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Art. 7º. A competência tributária é indelegável, salvo a atribui-
ção das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar 
leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributá-
ria, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra, 
nos termos do § 3º do art. 18 da Constituição.

 § 1º A atribuição compreende as garantias e os privilégios pro-
cessuais que competem à pessoa jurídica de direito público que a 
conferir.

 § 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por 
ato unilateral da pessoa jurídica de direito público que a tenha con-
ferido.

 § 3º Não constitui delegação de competência o cometimento, 
a pessoas jurídicas de direito privado, do encargo ou da função de 
arrecadar tributos.

Art. 8º. O não exercício da competência tributária não a defere 
a pessoa jurídica de direito público diversa daquela a que a Consti-
tuição a tenha atribuído.

São características da competência tributária:
1. Indelegabilidade: a competência tributária é indelegável, dis-

posição expressa do artigo 7º do CTN (Código Tributário Nacional), 
um ente político não pode delegar, conferir a outra pessoa de direi-
to público a competência tributária que tenha recebido da Consti-
tuição Federal. O poder de tributar é exclusivo do ente político que 
o recebeu.

2. Irrenunciabilidade: o ente político pode não exercer sua 
competência tributária, mas esta é irrenunciável, quem a possui 
não pode dela abrir mão.

3. Incaducabilidade: o poder de tributar é um poder-faculdade, 
o ente político o exerce quando lhe seja mais conveniente e opor-
tuno, o fato de permanecer inerte e não criar o tributo não altera 
em nada sua competência tributária que permanece a mesma. O 
não exercício da competência não tem como consequência a perda 
da mesma.

A competência tributária se distingue da capacidade tributária 
ativa. A primeira é o poder, a aptidão de criar tributos, é legislar 
instituindo tributos, já a segunda é a capacidade de ser sujeito ativo 
da relação jurídica tributária.

A capacidade tributária ativa é o poder de cobrar e fiscalizar o 
tributo, esta , ao contrário da competência tributária, é delegável a 
outras pessoas jurídicas de direito público. 

A doutrina discrimina três modalidades de competência tribu-
tária:

a) competência privativa: é a competência para criar impostos 
atribuída com exclusividade a um ente político, arts. 153,155 e 156 
da Constituição Federal; a competência para criar contribuições 
especiais atribuídas à União, art. 149 CF; a competência para criar 
a contribuição de previdência do funcionalismo público estadual, 
distrital e municipal, atribuída aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, art. 149, § 1º da CF; a competência para instituição de 
empréstimos compulsórios pela União, art. 148 da CF.

b) competência residual: competência atribuída à União para 
instituir outros impostos, art. 154, I, da CF; bem como para instituir 
outras contribuições sociais de seguridade social, art. 195, § 4º da 
CF.

c) competência comum: atribuída a todos os entes políticos, 
competência para criação de taxas e contribuições de melhoria, 
art.145, I e II da CF.

Repartição das competências tributárias
No tocante à repartição das competências tributárias, conside-

rando que nossa Constituição é analítica e rígida em matéria tribu-
tária, a Carta Magna acaba sendo responsável, ao mesmo tempo, 
por autorizar que o Estado ingresse na esfera patrimonial do con-
tribuinte, retirando uma parcela deste patrimônio, bem como deve 
impor limites a esta atuação a fim de oferecer segurança jurídica 
àquele que irá sofrer a incidência tributária.

A competência tributária legislativa, portanto, está delimitada 
pelo legislador constitucional que traçou com minúcias o caminho 
que deverá ser seguido pelo legislador quando da edição das nor-
mas de incidência tributária. Sendo, portanto, norma de autoriza-
ção, bem como nela mesma encontra-se seu primeiro limite. Ao 
legislador não é concedida a permissão de atuar, quando da ins-
tituição de tributos, fora do campo de competência previsto pela 
norma constitucional e sem observar todos os demais limites esta-
belecidos pelos princípios constitucionais. Daí a importância de se 
observar, como primeiro limitador, a distribuição das competências 
enumeradas de maneira exaustiva pela CR/88.

Assim está estruturado o Sistema Tributário Nacional, que ou-
torga a criação de tributos a todos seus Entes Políticos, mas apenas 
a eles, que são os únicos que podem instituir lei abstrata de incidên-
cia tributária. Ressalte-se que o Texto Maior, no entanto, não cria 
tributo, mas atribui competência tributária a determinadas pessoas 
políticas para fazê-lo por meio de lei, em regra, a ordinária. Trata-se 
da competência legislativa tributária, entendida, como a aptidão 
conferida pela CR/88 às pessoas políticas de direito constitucional 
interno (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para institu-
írem normas de exação (em sentido amplo), por meio de lei (lato 
sensu), em estrita consonância com os princípios constitucionais.

As imunidades também são relevantes na compreensão das 
competências tributárias, pois colaboram no desenho da sua defi-
nição, visto que fazem parte dela. Esclarecedoras são as palavras de 
Regina Helena Costa, que considera a imunidade, do ponto de vista 
formal, como algo que “excepciona o princípio da generalidade da 
tributação, segundo o qual todos aqueles que realizam a mesma 
situação de fato, à qual a lei atrela o dever de pagar tributo, estão 
a ele obrigados, sem distinção”. O que se demonstra é que, para 
pessoas, situações e bens determinados pela Constituição não é 
possível ocorrer a incidência tributária.

E conclui:
A imunidade tributária, então, pode ser definida como a exo-

neração, fixada constitucionalmente, traduzida em norma expressa 
impeditiva da atribuição de competência tributária ou extraível, ne-
cessariamente, de um ou mais princípios constitucionais, que con-
fere direito público subjetivo a certas pessoas, nos termos por ela 
delimitados, de não se sujeitarem à tributação.

Portanto, assim como as competências tributárias, as imunida-
des constam expressamente na CR/88, a diferença é que aquelas 
concedem atribuições e permissões para instituição dos tributos 
e estas fixam as circunstâncias nas quais nem se permite falar em 
criação de leis, excluindo, do campo de atuação tributária as situa-
ções discriminadas pelo Diploma Maior.

Quando falamos das características do Estado Federal, salien-
tamos que vezes ela se apresenta como uma ordem jurídica central, 
onde, a União representa a totalidade do Estado brasileiro, repre-
sentando os interesses de todos e não exclusivamente da União. 
Isso é importante para se considerar as desonerações, como as 
isenções, que não só competem aos Entes Federativos sobre seus 
tributos, mas à União atuando sobre todos os entes políticos quan-
do representa o Estado brasileiro.



DIREITO TRIBUTÁRIO

3

Especificamente quanto à técnica de repartição das competên-
cias adotadas pelo Constituinte vemos que, no tocante aos impos-
tos, discriminou de maneira privativa em seu art. 153 os impostos 
de competência da União (II, IE, IR, IPI, IOF, ITR e imposto sobre 
grandes fortunas); no art. 155 os de competência dos Estados e Dis-
trito Federal (ITCD causa mortis, o ICMS e o IPVA) e no artigo 156 os 
de competência dos Municípios (o IPTU, o ITBI e o ISSQN), deixan-
do expresso no texto constitucional a materialidade cabível a cada 
um deles. Trata-se de uma repartição rígida e exaustiva, vez que 
outorga a cada pessoa política, para que consiga cumprir com suas 
responsabilidades adquiridas em função do regime federativo ao 
qual pertence, o equilíbrio entre os poderes de tributar das pessoas 
políticas que garante o atendimento aos princípios da Federação.

A Carta Política de 1988 ao utilizar a referida técnica, concede 
competência dentro dos limites que cada materialidade possui. Es-
tando expresso que à União caberá tributar os produtos industriali-
zados, certo também será afirmar que vedado estará ao Estado tri-
butar esse fato. A CR indica para um Ente proibindo para o outro, é 
assim que age a repartição de competência em nosso ordenamento 
jurídico. Ampliar ou restringir as materialidades implica em limitar 
ou expandir o campo de abrangência da exação.

Cumpre salientar a característica dos impostos, que não são 
vinculados a uma atividade estatal, ou seja, suas hipóteses de in-
cidência, não se relacionam a nenhuma atividade estatal específica 
relativa ao contribuinte, basta a realização do fato gerador para que 
sejam exigidos.

Já as taxas e contribuições de melhorias possuem competência 
comum, sendo atribuídas a todos os Entes políticos, isso porque, 
elas dependem de atuação estatal para que possam ser cobradas. 
As taxas são exigidas mediante uma contraprestação da unidade fe-
derativa e as contribuições de melhoria requerem a valorização do 
imóvel decorrente de obra pública.

Já em seu art. 24, a Constituição, sob o título “Da Organização 
do Estado”, outorga competência concorrente à União, aos Esta-
dos e ao DF para legislarem sobre Direito Tributário, e, como se lê 
nos respectivos §§ 1º e 2°, à União compete o estabelecimento de 
normas gerais enquanto os Estados e o DF exercem a competência 
suplementar. Os Municípios têm a faculdade, estabelecida no art. 
30, para suplementar a legislação federal e a estadual, no que cou-
ber (denominada, por isso, competência suplementar), bem assim, 
como não poderia deixar de ser, para instituir e arrecadar os tribu-
tos de sua competência.

A competência residual tributária ficou a cargo da União sendo-
-lhe facultado, criar outros impostos por meio de lei complementar, 
desde que não sejam cumulativos e não tenham fato gerador ou 
base de cálculo próprios dos demais impostos que a Constituição 
prevê (art. 154, I) e também instituir impostos extraordinários na 
iminência ou no caso de guerra externa (art. 154, II). Essas são as 
únicas possibilidades de criação de impostos cujos fatos geradores 
não estejam previstos no Texto Maior.

Por fim, importante lembrar que quanto à instituição de tribu-
tos de competência da União, somente ela pode realizar essa ativi-
dade, pois essa atribuição é da ordem jurídica parcial, porém, quan-
do revestida de Estado brasileiro – ordem jurídica central – , pode, 
nos termos do artigo 146 da CR/88, por meio da Lei complementar, 
estabelecer normas gerais para dirimir conflitos de competência e 
regular as limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre 
outros.

Sobre a distribuição de rendas a Constituição previu a partici-
pação dos Estados e do Distrito Federal no produto de arrecadação 
de impostos federais (art. 157 e art. 159, II) e dos Municípios no 
produto da arrecadação de impostos federais e estaduais (art. 158 
e art. 159, § 3º), bem como a destinação de percentuais do produto 
da arrecadação de impostos da União ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal, ao Fundo de Participação dos Muni-
cípios e a programas de financiamento ao setor produtivo das Regi-
ões Norte, Nordeste e Centro-oeste (art. 159, I). (ANJOS, Rubya Flo-
riani dos. Estado Federal e repartição das competências tributárias. 
Conteudo Juridico, Brasilia-DF: 02 jul. 2012. Disponivel em: <http://
www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=2.37874&seo=1>)

Seção II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao con-
tribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se en-

contrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, inde-
pendentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou;
 c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 

publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea b; 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a co-
brança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder 
Público; 

VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusi-

ve suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impres-
são.

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Bra-
sil contendo obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros 
e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros bem como 
os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo 
na etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. 

 § 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previs-
tos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, 
c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e 
V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I. 

§ 2º - A vedação do inciso VI, «a», é extensiva às autarquias 
e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que 
se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes.
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CONCEITOS, OBJETIVOS E FINALIDADES DA CONTABI-
LIDADE

CONCEITO
Contabilidade é a ciência social que estuda, interpreta e regis-

tra os fenômenos que afetam o patrimônio de uma entidade, ob-
servando seus aspectos quantitativos e por meio de técnicas, suas 
variações no decorrer do tempo.

Todas essas informações são úteis para a tomada de decisões, 
dentro e fora do ambiente da empresa, analisando, registrando e 
controlando o patrimônio. Através de relatórios gerados pela Con-
tabilidade, esses dados são entregues ao seu público de interesse. 

Como ciência social, a Contabilidade pode ter seus métodos 
aplicados nas pessoas físicas ou jurídicas, possuidoras ou não de 
finalidades lucrativas.

A Contabilidade pode ser dividida em algumas áreas:
	 Auditoria: Conjunto de métodos e técnicas encarregados 

de analisar e avaliar atividades, no sentido de apurar a transparên-
cia dos registros contábeis e a exatidão da prática das operações 
para que seja emitida opinião formal sobre os as mesmas.

	 Perícia: Pela definição da Norma Brasileira de Contabili-
dade, a perícia contábil é “o conjunto de procedimentos técnicos, 
que tem por objetivo a emissão de laudo ou parecer sobre questões 
contábeis, mediante exame, vistoria, indagação, investigação, arbi-
tramento, avaliação ou certificado”.

	 Contabilidade do terceiro setor: Possibilita demonstrar 
clareza para a sociedade no trabalho desenvolvido por entidades 
deste setor, gerando confiabilidade na captação de novos recursos.

	 Contabilidade Fiscal: Atua através de conhecimentos es-
pecíficos, registrando e escriturando todos os fatos que incidem nas 
obrigações tributárias.  Muitas vezes, os serviços fiscais são terceiri-
zados através de escritórios contábeis que ficam responsáveis tam-
bém pela apuração e contabilização das rotinas de departamento 
pessoal.

	 Contabilidade de seguros: Através de sistema de controle 
e análise financeiros, contabiliza as atividades de uma seguradora 
necessárias à tomada de decisão.

	 Contabilidade bancária: Responsável pela contabilização 
das instituições de crédito e finanças.

	 Contabilidade Pública: Conjunto de normas e princípios 
, aplicados para o controle do patrimônio das entidades do setor 
público.

	 Contabilidade imobiliária: Área da Contabilidade que ana-
lisa e controla o patrimônio das empresas com atividades no mer-
cado imobiliário.

	 Contabilidade digital: Concentração de órgãos do governo 
Federal na formalização dos registros de escrituração contábil ele-
trônica com o objetivo de combater a sonegação fiscal.

	 Contabilidade de Custos: Voltada para a análise dos custos 
que a empresa possui na produção de seus bens ou na prestação 
de seus serviços. 

	 Consolidação de balanços: Técnica contábil utilizada para 
concentrar o patrimônio e os resultados de um grupo de empresas 
que tem o mesmo controle societário.

OBJETIVO
O Objetivo da Contabilidade é registrar, organizar e formalizar 

atos e fatos que afetam a entidade. Além de apresentar de maneira 
estruturada, seus bens, direitos, obrigações e resultados. As princi-
pais técnicas utilizadas para o alcance de seus objetivos são: escritu-
ração, demonstrações contábeis e análise de balanços.

FINALIDADE
A Finalidade da Contabilidade é fornecer a seus usuários o má-

ximo possível de informações atualizadas sobre o patrimônio da 
empresa e suas alterações, permitindo a transparência em seu con-
trole e tomada de decisões.

A Contabilidade tem um público com interesse principalmen-
te em seu desempenho financeiro e suas questões relacionadas ao 
fisco. Entre eles:

•	 Concorrentes: Interesse na estrutura empresarial das em-
presas rivais.

•	 Órgãos do governo: Examinam os relatórios financeiros 
e fazem a conciliação dos impostos devidos e pagos e de futuras 
obrigações.

•	 Bancos, Capitalistas: Precisam saber se a empresa será 
capaz de pagar os juros das dívidas e saldar débitos.

•	 Diretoria, administração e funcionários em geral: Análise 
freqüente e profunda para tomadas de decisões, garantindo a ope-
ração da empresa e sua competitividade.

•	 Clientes e fornecedores: Interesse para saber se a empre-
sa é financeiramente sólida, pois assim há garantias de continuida-
de no fornecimento de bens e serviços; capacidade de pagamento 
por mercadorias.

PATRIMÔNIO: COMPONENTES, EQUAÇÃO FUNDAMEN-
TAL DO PATRIMÔNIO, SITUAÇÃO LÍQUIDA, REPRESEN-

TAÇÃO GRÁFICA

O Patrimônio é um conjunto de Bens, Direitos e Obrigações 
pertencentes a uma pessoa ou empresa e que podem ser avaliados 
em moeda.

COMPONENTES
Os componentes do Patrimônio são os Bens, Direitos e Obri-

gações.
Os Bens e Direitos, expressos em forma de moeda compõem o 

Ativo. No Ativo estão os bens tangíveis (aqueles que possuem cor-
po e matéria), como automóveis, máquinas, etc.; e os intangíveis 
(aqueles abstratos ou imateriais), como marcas, patentes, etc.

Já as Obrigações compõem o Passivo, também conhecido como 
passivo exigível.

O Patrimônio Líquido é a diferença entre o valor do Ativo e do 
Passivo, em um determinado momento.

EQUAÇÃO FUNDAMENTAL DO PATRIMÔNIO
A equação fundamental do patrimônio visa apontar o patrimô-

nio em situação normal, ou seja, em Situação Líquida Positiva, o 
que representa o objetivo de todas as entidades. Veja na equação:

ATIVO  =  PASSIVO     +     PATRIMÔNIO LÍQUIDO

SITUAÇÃO LÍQUIDA 
A diferença entre o Ativo e o Passivo de uma entidade é chama-

da de Situação Líquida ou Situação Líquida Patrimonial. No Gráfico 
Patrimonial, a Situação Líquida Patrimonial é apresentada ao lado 
direito. Ela será somada ou subtraída das Obrigações, de modo a 
igualar o Passivo com o Ativo.

ATIVO PASSIVO

Bens Obrigações
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Caixa                                                
40.000

Duplicatas a pagar                         
65.000

Móveis                                             
80.000

Salários a pagar                  
10.000

Estoque de mercadorias 
30.000

Impostos a pagar                         
60.000

Direitos (+) Situação Líquida                
55.000

Duplicatas a receber               
20.000

Promissórias a receber      
20.000

Total                                              
190.000

Total                                              
190.000

SL = A - P

As três Situações Líquidas possíveis são:
Positiva ou Superavitária: Ativo > Passivo
Negativa ou Deficitária: Ativo < Passivo
Nula: Ativo = Passivo

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 
O Patrimônio tem sua representação gráfica no formato de T:

Patrimônio

Bens Obrigações Direitos
No gráfico temos, de um lado, os Bens e os Direitos; que for-

mam o grupo dos Elementos Positivos e do outro lado, as Obriga-
ções, que formam então, o grupo dos Elementos Negativos.

Os Elementos Positivos são chamados de Componentes Ativos 
e seu conjunto forma o Ativo. São os Bens e os Direitos da entidade 
discriminados em moeda. Caixa, Bancos, Imóveis, Veículos, Equi-
pamentos, Mercadorias, Contas a Receber são alguns dos Bens e 
Direitos que uma empresa geralmente dispõe.

 Os Elementos Negativos são denominados Componentes Pas-
sivos e sua composição forma o Passivo. São as Obrigações a pagar, 
ou seja, os valores que as empresas devem a terceiros. Contas a 
Pagar, Fornecedores, Salários a Pagar, Impostos a Pagar são algumas 
das Obrigações assumidas por uma empresa.

Ativo Passivo

Bens Obrigações

Móveis e Utensílios Salários a Pagar

Estoque de Mercadorias Duplicatas a Pagar

Direitos

Duplicatas a Receber

Promissórias a Receber

ATOS E FATOS ADMINISTRATIVOS: CONCEITOS, FATOS 
PERMUTATIVOS, MODIFICATIVOS E MISTOS

ATOS ADMINISTRATIVOS
São ações praticadas pela empresa que não causam variação 

ou alteração em seu Patrimônio, ou seja, não há necessidade de 
registro na Contabilidade. Exemplos: Fianças, orçamentos, assina-
turas em contratos de seguros, etc.

FATOS ADMINISTRATIVOS
Práticas realizadas pela empresa que provocam variação na 

dinâmica patrimonial. Nem sempre modificam a Situação Líquida, 
pois resultam apenas na troca entre as espécies dos elementos pa-
trimoniais. Mas podem ocasionar alterações aumentativas ou dimi-
nutivas que modificam o Patrimônio Líquido. São três, os tipos de 
fatos administrativos:

•	 Fatos permutativos: Não alteram a Situação Líquida, mas 
transitam valores entre as contas.

Recebimento de uma duplicata no valor de R$ 2.500,00.

Caixa                                                        (conta do Ativo)
a Duplicatas a receber                             (conta do Ativo)                            
R$ 2.500,00

O ativo é aumentado e diminuído ao mesmo tempo, não alte-
rando a Situação Líquida Patrimonial.

•	 Fatos modificativos: Aumentam ou diminuem a Situação 
Líquida Patrimonial.

Recebimento de receita de juros, no valor de R$ 250,00.

Caixa                                                      (aumento do Passivo)
a Juros ativos          (aumento da Situação Líquida Patrimonial)                     
R$ 250,00

Este Fato modificativo é Aumentativo, pois aumentou a Situa-
ção Líquida Patrimonial.

•	 Fatos mistos ou compostos: Em apenas uma operação, 
ocorrem um fato permutativo e outro fato modificativo.

Pagamento de uma duplicata com desconto (antes do venci-
mento).

Duplicatas a Pagar                     (diminuição do Passivo)  R$ 
10.000,00                      
a Caixa                                      (diminuição do Ativo)        R$ 9.500,00
a Descontos obtidos                     (aumento da Situação Líquida 
Patrimonial) R$ 500,00

O pagamento da duplicata é um fato administrativo permutati-
vo (Duplicatas a Pagar a Caixa), pois houve diminuição do Ativo e do 
Passivo simultaneamente. O desconto obtido aumentou a Situação 
Líquida Patrimonial (devido aumento das receitas). Neste caso, é 
um fato contábil misto aumentativo.
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CONTAS: CONCEITOS, CONTAS DE DÉBITOS, CONTAS DE 
CRÉDITOS E SALDOS 

CONCEITOS
Conta é a identificação técnica que recebe os elementos da va-

riação do Patrimônio. 
As contas podem ser analíticas (maior grau de detalhamento) e 

sintéticas (saldo calculado pela soma das contas analíticas, não acei-
tam lançamentos). As contas devem ser numeradas ou codificadas 
de acordo com as características dos elementos que representam. 

Exemplo:

Contas Número ou Código

Ativo
Caixa                                     
Contas a receber
Estoques
Terrenos

    
10.1
10.2
10.3
10.4                                        

Passivo
Contas a Pagar
Patrimônio Líquido
Capital

20.1

30.1

Durante muito tempo, as contas eram registradas em um livro 
chamado Razão. Atualmente, as movimentações são registradas e 
armazenadas em planilhas eletrônicas, Softwares e programas ERP. 
Ainda assim, a estrutura de contas é conhecida como Razonete. Sua 
representação gráfica é apresentada em forma de T.

Método das partidas dobradas
O conceito universal desse método é que o registro de qual-

quer operação implica que para um débito em uma ou mais contas, 
deverá existir um crédito de valor igual em uma ou mais contas. 
Dessa maneira, a soma dos valores debitados sempre será a mesma 
dos valores creditados, não havendo débito(s) sem crédito(s) cor-
respondente(s).

CONTAS DE DÉBITOS, CONTAS DE CRÉDITOS E SALDOS
Todo lançamento realizado no lado esquerdo de uma conta é 

denominado Débito e os lançamentos realizado do lado direito da 
conta são chamados Crédito. Para quem não entende bem esses 
conceitos, pensaram que débito seria algo prejudicial à empresa e 
crédito algo favorável. Porém, essas denominações são convenções 
contábeis, ou seja, uma espécie de regra da Contabilidade. 

A diferença entre o total de débitos e o total de créditos reali-
zados em uma conta, é denominada saldo. Caso os débitos sejam 
superiores aos créditos, a conta terá um saldo devedor; na situação 
contrária, a conta terá seu saldo credor.

(Título da Conta)

(lado do débito)   (lado do crédito)

PLANO DE CONTAS: CONCEITOS, ELENCO DE CONTAS, 
FUNÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS CONTAS

CONCEITOS
O Plano de Contas é o grupo de contas previamente estabeleci-

do que orienta as atividades da contabilidade de uma empresa com 
o objetivo de padronizar os registros contábeis. 

Sua elaboração deve ser personalizada, com características 
próprias e de interesses individuais de cada entidade; tendo seu 
formato compatível as normas contábeis vigentes; não é preciso ser 
extenso, porém, deve ter contas suficientes para atender as neces-
sidades da empresa.

ELENCO DE CONTAS
O Elenco de Contas é o conjunto que determina a utilização 

das contas e os códigos utilizados pela entidade para os registros de 
atos e fatos administrativos, decorrentes da gestão do patrimônio.

FUNÇÃO
Sua função é apresentar os componentes patrimoniais (bens, 

direitos e obrigações, além da Situação Líquida Patrimonial) e os 
itens de resultado (receitas e despesas).

FUNCIONAMENTO
Ocorre quando as operações de débito e crédito indicam a va-

riação (aumento ou diminuição) dos saldos.ito)   (lado do crédito)

ESCRITURAÇÃO: CONCEITOS, LANÇAMENTOS CONTÁ-
BEIS, ELEMENTOS ESSENCIAIS, FÓRMULAS DE LANÇA-

MENTOS, LIVROS DE ESCRITURAÇÃO, MÉTODOS E PRO-
CESSOS, REGIME DE COMPETÊNCIA E REGIME DE CAIXA

CONCEITOS
Escrituração é a técnica contábil que tem por objetivo o regis-

tro em livros específicos de todos os fatos que alteram o patrimô-
nio. É a partir da escrituração que se desenvolvem as técnicas de 
demonstração, análises, auditoria, etc., e também a gestão do Pa-
trimônio das empresas.

LANÇAMENTOS CONTÀBEIS
Lançamento é o meio pelo qual se processa a escrituração.
Os fatos administrativos são registrados através do lançamen-

to, primeiramente no livro Diário, mediante documentos que com-
provem a operação (Notas fiscais, recibos, contratos, etc.).

ELEMENTOS ESSENCIAIS
O lançamento no livro Diário é realizado em ordem cronológi-

ca e os elementos que o compõem obedecem a uma determinada 
disposição:

a) Local e data da ocorrência do fato.
b) Veracidade do documento que foi emitido na operação.
c) Identificação de elementos envolvidos na operação.
d) Conta(s) de débito.
e) Conta(s) de crédito.
f) Histórico.
g0 Valor.

FÓRMULAS DE LANÇAMENTO
Para a realização dos lançamentos existem quatro fórmulas:
1ª Fórmula: para um lançamento com uma conta debitada e 

outra creditada. 
Fato: recebimento de uma duplicata nº 1210, no valor de R$ 

700,00.

São Paulo, 30 de junho de XX                                             

Caixa                                                                           (Débito)

a Duplicatas a receber                                       (Crédito)
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VARIÁVEIS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS. SÉRIES 
ESTATÍSTICAS

A estatística torna-se a cada dia uma importante ferramenta de 
apoio à decisão. Resumindo: é um conjunto de métodos e técnicas 
que auxiliam a tomada de decisão sob a presença de incerteza.

Estatística descritiva (Dedutiva)
O objetivo da Estatística Descritiva é resumir as principais 

características de um conjunto de dados por meio de tabelas, 
gráficos e resumos numéricos. Fazemos uso de:

Tabelas de frequência - Ao dispor de uma lista volumosa de 
dados, as tabelas de frequência servem para agrupar informações 
de modo que estas possam ser analisadas. As tabelas podem ser 
de frequência simples ou de frequência em faixa de valores.

Gráficos - O objetivo da representação gráfica é dirigir a 
atenção do analista para alguns aspectos de um conjunto de da-
dos. Alguns exemplos de gráficos são: diagrama de barras, dia-
grama em setores, histograma, boxplot, ramo-e-folhas, diagra-
ma de dispersão, gráfico sequencial.

Resumos numéricos - Por meio de medidas ou resumos 
numéricos podemos levantar importantes informações sobre o 
conjunto de dados tais como: a tendência central, variabilidade, 
simetria, valores extremos, valores discrepantes, etc.

Estatística inferencial (Indutiva)
Utiliza informações incompletas para tomar decisões e tirar 

conclusões satisfatórias. O alicerce das técnicas de estatística 
inferencial está no cálculo de probabilidades. Fazemos uso de:

Estimação - A técnica de estimação consiste em utilizar 
um conjunto de dados incompletos, ao qual iremos chamar de 
amostra, e nele calcular estimativas de quantidades de interes-
se. Estas estimativas podem ser pontuais (representadas por um 
único valor) ou intervalares.

Teste de Hipóteses - O fundamento do teste estatístico de 
hipóteses é levantar suposições acerca de uma quantidade não 
conhecida e utilizar, também, dados incompletos para criar uma 
regra de escolha.

População e amostra

População: é o conjunto de todas as unidades sobre as quais 
há o interesse de investigar uma ou mais características.

Amostra: é um subconjunto das unidades que constituem a 
população. A caracterização da população é feita em função de 
um problema a ser estudado.

Variáveis e suas classificações
Qualitativas – quando seus valores são expressos por atri-

butos: sexo (masculino ou feminino), cor da pele, entre outros. 
Dizemos que estamos qualificando.

Variáveis nominais: são aquelas definidas por “nomes”, não 
podendo ser colocadas em uma ordem crescente. 

Variáveis ordinais: são aquelas que podem ser colocadas em 
uma ordem crescente, mas não é possível (ou não faz sentido) 
calcular a diferença entre um valor e o seguinte. 

Quantitativas – quando seus valores são expressos em nú-
meros (salários dos operários, idade dos alunos, etc). Uma va-
riável quantitativa que pode assumir qualquer valor entre dois 
limites recebe o nome de variável contínua; e uma variável que 
só pode assumir valores pertencentes a um conjunto enumerá-
vel recebe o nome de variável discreta.

Variáveis intervalares: são aquelas que podem ser colocadas 
em uma ordem crescente, e é possível calcular a diferença entre 
um valor e o seguinte. 

SÉRIES ESTATÍSTICAS
Toda tabela que apresenta a distribuição de um conjunto de 

dados estatísticos em função da época, do local ou da espécie.
Observamos três elementos: 
- tempo;
- espaço;
- espécie.

Conforme varie um dos elementos da série, podemos clas-
sifica-la em:

- Histórica;
- Geográfica;
- Específica.

- Séries históricas, cronológicas, temporais ou marchas: Os 
valores da variável são descritos em, determinado local, em in-
tervalos de tempo.
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- Séries geográficas, espaciais, territoriais ou de localização: valores da variável, em determinado instante, discriminados segun-
do regiões.

 
- Séries específicas ou categóricas: aquelas que descrevem valores da variável, em determinado tempo e local, segundo espe-

cificações ou categorias.

- Séries conjugadas – Tabela de dupla entrada: utilizamos quando temos a necessidade de apresentar, em uma única tabela, 
variações de mais de uma variável. Com isso conjugamos duas séries em uma única tabela, obtendo uma tabela de dupla entrada, 
na qual ficam criadas duas ordens de classificação: uma horizontal e uma vertical.

Na tabela abaixo vamos a variável região e tempo.
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ORGANIZAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE VARIÁVEIS

FASES DO MÉTODO ESTATÍSTICO
- Coleta de dados: após cuidadoso planejamento e a devi-

da determinação das características mensuráveis do fenômeno 
que se quer pesquisar, damos início à coleta de dados numéricos 
necessários à sua descrição. A coleta pode ser direta e indireta.

- Crítica dos dados: depois de obtidos os dados, os mesmos 
devem ser cuidadosamente criticados, à procura de possível fa-
lhas e imperfeições, a fim de não incorrermos em erros gros-
seiros ou de certo vulto, que possam influir sensivelmente nos 
resultados. A crítica pode ser externa e interna.

- Apuração dos dados: soma e processamento dos dados 
obtidos e a disposição mediante critérios de classificação, que 
pode ser manual, eletromecânica ou eletrônica.

- Exposição ou apresentação de dados: os dados devem ser 
apresentados sob forma adequada (tabelas ou gráficos), tornan-
do mais fácil o exame daquilo que está sendo objeto de trata-
mento estatístico.

- Análise dos resultados: realizadas anteriores (Estatística 
Descritiva), fazemos uma análise dos resultados obtidos, através 
dos métodos da Estatística Indutiva ou Inferencial, que tem por 
base a indução ou inferência, e tiramos desses resultados con-
clusões e previsões.

Censo
É uma avaliação direta de um parâmetro, utilizando-se 

todos os componentes da população.
Principais propriedades:
- Admite erros processual zero e tem 100% de confiabilida-

de;
- É caro;
- É lento;
- É quase sempre desatualizado (visto que se realizam em 

períodos de anos 10 em 10 anos);
- Nem sempre é viável.

Dados brutos: é uma sequência de valores numéricos não 
organizados, obtidos diretamente da observação de um fenôme-
no coletivo.

Rol: é uma sequência ordenada dos dados brutos.

TABELAS E GRÁFICOS 

Tabelas 
A tabela é a forma não discursiva de apresentar informa-

ções, das quais o dado numérico se destaca como informação 
central. Sua finalidade é apresentar os dados de modo ordena-
do, simples e de fácil interpretação, fornecendo o máximo de 
informação num mínimo de espaço.

Elementos da tabela
Uma tabela estatística é composta de elementos essenciais 

e elementos complementares. Os elementos essenciais são:
− Título: é a indicação que precede a tabela contendo a de-

signação do fato observado, o local e a época em que foi estu-
dado.

− Corpo: é o conjunto de linhas e colunas onde estão inse-
ridos os dados.

− Cabeçalho: é a parte superior da tabela que indica o con-
teúdo das colunas.

− Coluna indicadora: é a parte da tabela que indica o con-
teúdo das linhas.

Os elementos complementares são:
− Fonte: entidade que fornece os dados ou elabora a tabela.
− Notas: informações de natureza geral, destinadas a escla-

recer o conteúdo das tabelas.
− Chamadas: informações específicas destinadas a esclare-

cer ou conceituar dados numa parte da tabela. Deverão estar 
indicadas no corpo da tabela, em números arábicos entre parên-
teses, à esquerda nas casas e à direita na coluna indicadora. Os 
elementos complementares devem situar-se no rodapé da tabe-
la, na mesma ordem em que foram descritos.

Gráficos
Outro modo de apresentar dados estatísticos é sob uma forma 

ilustrada, comumente chamada de gráfico. Os gráficos constituem-
-se numa das mais eficientes formas de apresentação de dados.

Um gráfico é, essencialmente, uma figura construída a partir 
de uma tabela; mas, enquanto a tabela fornece uma ideia mais 
precisa e possibilita uma inspeção mais rigorosa aos dados, o 
gráfico é mais indicado para situações que visem proporcionar 
uma impressão mais rápida e maior facilidade de compreensão 
do comportamento do fenômeno em estudo.

Os gráficos e as tabelas se prestam, portanto, a objetivos 
distintos, de modo que a utilização de uma forma de apresenta-
ção não exclui a outra.

Para a confecção de um gráfico, algumas regras gerais de-
vem ser observadas:

Os gráficos, geralmente, são construídos num sistema de 
eixos chamado sistema cartesiano ortogonal. A variável inde-
pendente é localizada no eixo horizontal (abscissas), enquanto a 
variável dependente é colocada no eixo vertical (ordenadas). No 
eixo vertical, o início da escala deverá ser sempre zero, ponto de 
encontro dos eixos.

− Iguais intervalos para as medidas deverão corresponder a 
iguais intervalos para as escalas. Exemplo: Se ao intervalo 10-15 
kg corresponde 2 cm na escala, ao intervalo 40-45 kg também 
deverá corresponder 2 cm, enquanto ao intervalo 40-50 kg cor-
responderá 4 cm. 

− O gráfico deverá possuir título, fonte, notas e legenda, ou 
seja, toda a informação necessária à sua compreensão, sem au-
xílio do texto.

− O gráfico deverá possuir formato aproximadamente qua-
drado para evitar que problemas de escala interfiram na sua cor-
reta interpretação.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL (ART. 1°, 3°, 4° E 5°)

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abor-
dado na matéria de DIREITO CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, (CAP. XXIII “DO 
NEGRO”)

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA BA
HIA DE 05 OUTUBRO DE 1989

PREÂMBULO

Nós, Deputados Estaduais Constituintes, investidos no ple-
no exercício dos poderes conferidos pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, sob a proteção de Deus e com o apoio 
do povo baiano, unidos indissoluvelmente pelos mais elevados 
propósitos de preservar o Estado de Direito, o culto perene à 
liberdade e a igualdade de todos perante a lei, intransigentes no 
combate a toda forma de opressão, preconceito, exploração do 
homem pelo homem e velando pela Paz e Justiça sociais, pro-
mulgamos a Constituição do Estado da Bahia.

TÍTULO VI 
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

CAPÍTULO XXIII 
DO NEGRO

Art. 286 - A sociedade baiana é cultural e historicamente 
marcada pela presença da comunidade afro-brasileira, consti-
tuindo a prática do racismo crime inafiançável e imprescritível, 
sujeito a pena de reclusão, nos termos da Constituição Federal.

Art. 287 - Com países que mantiverem política oficial de dis-
criminação racial, o Estado não poderá:

I - admitir participação, ainda que indireta, através de em-
presas neles sediadas, em qualquer processo licitatório da Admi-
nistração Pública direta ou indireta;

II - manter intercâmbio cultural ou desportivo, através de 
delegações oficiais.

Art. 288 - A rede estadual de ensino e os cursos de formação 
e aperfeiçoamento do servidor público civil e militar incluirão 
em seus programas disciplina que valorize a participação do ne-
gro na formação histórica da sociedade brasileira.

Art. 289 - Sempre que for veiculada publicidade estadual 
com mais de duas pessoas, será assegurada a inclusão de uma 
da raça negra.

Art. 290 - O dia 20 de novembro será considerado, no calen-
dário oficial, como Dia da Consciência Negra.

LEI FEDERAL N° 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 (ESTA-
TUTO DA IGUALDADE RACIAL)

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis nos 
7.716, de 5 de janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 

7.347, de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 
2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, desti-
nado a garantir à população negra a efetivação da igualdade de 
oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coleti-
vos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de 
intolerância étnica.

Parágrafo único. Para efeito deste Estatuto, considera-se:
I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, ex-

clusão, restrição ou preferência baseada em raça, cor, descen-
dência ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto anular 
ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade 
de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais 
nos campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer 
outro campo da vida pública ou privada;

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de dife-
renciação de acesso e fruição de bens, serviços e oportunidades, 
nas esferas pública e privada, em virtude de raça, cor, descen-
dência ou origem nacional ou étnica;

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no 
âmbito da sociedade que acentua a distância social entre mulhe-
res negras e os demais segmentos sociais;

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se auto-
declaram pretas e pardas, conforme o quesito cor ou raça usa-
do pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), ou que adotam autodefinição análoga;

V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas ado-
tados pelo Estado no cumprimento de suas atribuições institu-
cionais;

VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais 
adotados pelo Estado e pela iniciativa privada para a correção 
das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade de 
oportunidades.

Art. 2o É dever do Estado e da sociedade garantir a igualda-
de de oportunidades, reconhecendo a todo cidadão brasileiro, 
independentemente da etnia ou da cor da pele, o direito à parti-
cipação na comunidade, especialmente nas atividades políticas, 
econômicas, empresariais, educacionais, culturais e esportivas, 
defendendo sua dignidade e seus valores religiosos e culturais.

Art. 3o Além das normas constitucionais relativas aos princí-
pios fundamentais, aos direitos e garantias fundamentais e aos 
direitos sociais, econômicos e culturais, o Estatuto da Igualdade 
Racial adota como diretriz político-jurídica a inclusão das vítimas 
de desigualdade étnico-racial, a valorização da igualdade étnica 
e o fortalecimento da identidade nacional brasileira.

Art. 4o A participação da população negra, em condição de 
igualdade de oportunidade, na vida econômica, social, política e 
cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de:

I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento eco-
nômico e social;

II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afir-
mativa;

III - modificação das estruturas institucionais do Estado para 
o adequado enfrentamento e a superação das desigualdades ét-
nicas decorrentes do preconceito e da discriminação étnica;

IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o 
combate à discriminação étnica e às desigualdades étnicas em 
todas as suas manifestações individuais, institucionais e estru-
turais;
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V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e 
institucionais que impedem a representação da diversidade ét-
nica nas esferas pública e privada;

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriun-
das da sociedade civil direcionadas à promoção da igualdade de 
oportunidades e ao combate às desigualdades étnicas, inclusive 
mediante a implementação de incentivos e critérios de condicio-
namento e prioridade no acesso aos recursos públicos;

VII - implementação de programas de ação afirmativa desti-
nados ao enfrentamento das desigualdades étnicas no tocante à 
educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, trabalho, 
moradia, meios de comunicação de massa, financiamentos pú-
blicos, acesso à terra, à Justiça, e outros.

Parágrafo único. Os programas de ação afirmativa consti-
tuir-se-ão em políticas públicas destinadas a reparar as distor-
ções e desigualdades sociais e demais práticas discriminatórias 
adotadas, nas esferas pública e privada, durante o processo de 
formação social do País.

Art. 5o Para a consecução dos objetivos desta Lei, é insti-
tuído o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (Si-
napir), conforme estabelecido no Título III.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 6o O direito à saúde da população negra será garantido 
pelo poder público mediante políticas universais, sociais e eco-
nômicas destinadas à redução do risco de doenças e de outros 
agravos.

§ 1o O acesso universal e igualitário ao Sistema Único de 
Saúde (SUS) para promoção, proteção e recuperação da saúde 
da população negra será de responsabilidade dos órgãos e ins-
tituições públicas federais, estaduais, distritais e municipais, da 
administração direta e indireta.

§ 2o O poder público garantirá que o segmento da popula-
ção negra vinculado aos seguros privados de saúde seja tratado 
sem discriminação.

Art. 7o O conjunto de ações de saúde voltadas à população 
negra constitui a Política Nacional de Saúde Integral da Popula-
ção Negra, organizada de acordo com as diretrizes abaixo espe-
cificadas:

I - ampliação e fortalecimento da participação de lideranças 
dos movimentos sociais em defesa da saúde da população negra 
nas instâncias de participação e controle social do SUS;

II - produção de conhecimento científico e tecnológico em 
saúde da população negra;

III - desenvolvimento de processos de informação, comuni-
cação e educação para contribuir com a redução das vulnerabili-
dades da população negra.

Art. 8o Constituem objetivos da Política Nacional de Saúde 
Integral da População Negra:

I - a promoção da saúde integral da população negra, priori-
zando a redução das desigualdades étnicas e o combate à discri-
minação nas instituições e serviços do SUS;

II - a melhoria da qualidade dos sistemas de informação do 
SUS no que tange à coleta, ao processamento e à análise dos 
dados desagregados por cor, etnia e gênero;

III - o fomento à realização de estudos e pesquisas sobre 
racismo e saúde da população negra;

IV - a inclusão do conteúdo da saúde da população negra 
nos processos de formação e educação permanente dos traba-
lhadores da saúde;

V - a inclusão da temática saúde da população negra nos 
processos de formação política das lideranças de movimentos 
sociais para o exercício da participação e controle social no SUS.

Parágrafo único. Os moradores das comunidades de rema-
nescentes de quilombos serão beneficiários de incentivos espe-
cíficos para a garantia do direito à saúde, incluindo melhorias 
nas condições ambientais, no saneamento básico, na segurança 
alimentar e nutricional e na atenção integral à saúde.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA,

AO ESPORTE E AO LAZER

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9o A população negra tem direito a participar de ativi-
dades educacionais, culturais, esportivas e de lazer adequadas 
a seus interesses e condições, de modo a contribuir para o pa-
trimônio cultural de sua comunidade e da sociedade brasileira.

Art. 10. Para o cumprimento do disposto no art. 9o, os go-
vernos federal, estaduais, distrital e municipais adotarão as se-
guintes providências:

I - promoção de ações para viabilizar e ampliar o acesso da 
população negra ao ensino gratuito e às atividades esportivas e 
de lazer;

II - apoio à iniciativa de entidades que mantenham espaço 
para promoção social e cultural da população negra;

III - desenvolvimento de campanhas educativas, inclusive 
nas escolas, para que a solidariedade aos membros da popula-
ção negra faça parte da cultura de toda a sociedade;

IV - implementação de políticas públicas para o fortaleci-
mento da juventude negra brasileira.

SEÇÃO II
DA EDUCAÇÃO

Art. 11. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de 
ensino médio, públicos e privados, é obrigatório o estudo da his-
tória geral da África e da história da população negra no Brasil, 
observado o disposto na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996.

§ 1o Os conteúdos referentes à história da população negra 
no Brasil serão ministrados no âmbito de todo o currículo esco-
lar, resgatando sua contribuição decisiva para o desenvolvimen-
to social, econômico, político e cultural do País.

§ 2o O órgão competente do Poder Executivo fomentará a 
formação inicial e continuada de professores e a elaboração de 
material didático específico para o cumprimento do disposto no 
caput deste artigo.

§ 3o Nas datas comemorativas de caráter cívico, os órgãos 
responsáveis pela educação incentivarão a participação de in-
telectuais e representantes do movimento negro para debater 
com os estudantes suas vivências relativas ao tema em come-
moração.

Art. 12. Os órgãos federais, distritais e estaduais de fomento 
à pesquisa e à pós-graduação poderão criar incentivos a pes-
quisas e a programas de estudo voltados para temas referentes 
às relações étnicas, aos quilombos e às questões pertinentes à 
população negra.
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Art. 13. O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos 
competentes, incentivará as instituições de ensino superior pú-
blicas e privadas, sem prejuízo da legislação em vigor, a:

I - resguardar os princípios da ética em pesquisa e apoiar 
grupos, núcleos e centros de pesquisa, nos diversos programas 
de pós-graduação que desenvolvam temáticas de interesse da 
população negra;

II - incorporar nas matrizes curriculares dos cursos de for-
mação de professores temas que incluam valores concernentes 
à pluralidade étnica e cultural da sociedade brasileira;

III - desenvolver programas de extensão universitária des-
tinados a aproximar jovens negros de tecnologias avançadas, 
assegurado o princípio da proporcionalidade de gênero entre os 
beneficiários;

IV - estabelecer programas de cooperação técnica, nos esta-
belecimentos de ensino públicos, privados e comunitários, com 
as escolas de educação infantil, ensino fundamental, ensino 
médio e ensino técnico, para a formação docente baseada em 
princípios de equidade, de tolerância e de respeito às diferenças 
étnicas.

Art. 14. O poder público estimulará e apoiará ações socioe-
ducacionais realizadas por entidades do movimento negro que 
desenvolvam atividades voltadas para a inclusão social, median-
te cooperação técnica, intercâmbios, convênios e incentivos, en-
tre outros mecanismos.

Art. 15. O poder público adotará programas de ação afir-
mativa.

Art. 16. O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos res-
ponsáveis pelas políticas de promoção da igualdade e de edu-
cação, acompanhará e avaliará os programas de que trata esta 
Seção.

SEÇÃO III
DA CULTURA

Art. 17. O poder público garantirá o reconhecimento das 
sociedades negras, clubes e outras formas de manifestação co-
letiva da população negra, com trajetória histórica comprovada, 
como patrimônio histórico e cultural, nos termos dos arts. 215 e 
216 da Constituição Federal.

Art. 18. É assegurado aos remanescentes das comunidades 
dos quilombos o direito à preservação de seus usos, costumes, 
tradições e manifestos religiosos, sob a proteção do Estado.

Parágrafo único. A preservação dos documentos e dos sítios 
detentores de reminiscências históricas dos antigos quilombos, 
tombados nos termos do § 5o do art. 216 da Constituição Fede-
ral, receberá especial atenção do poder público.

Art. 19. O poder público incentivará a celebração das perso-
nalidades e das datas comemorativas relacionadas à trajetória 
do samba e de outras manifestações culturais de matriz africa-
na, bem como sua comemoração nas instituições de ensino pú-
blicas e privadas.

Art. 20. O poder público garantirá o registro e a proteção da 
capoeira, em todas as suas modalidades, como bem de natureza 
imaterial e de formação da identidade cultural brasileira, nos 
termos do art. 216 da Constituição Federal.

Parágrafo único. O poder público buscará garantir, por meio 
dos atos normativos necessários, a preservação dos elementos 
formadores tradicionais da capoeira nas suas relações interna-
cionais.

SEÇÃO IV
DO ESPORTE E LAZER

Art. 21. O poder público fomentará o pleno acesso da popu-
lação negra às práticas desportivas, consolidando o esporte e o 
lazer como direitos sociais.

Art. 22. A capoeira é reconhecida como desporto de criação 
nacional, nos termos do art. 217 da Constituição Federal.

§ 1o A atividade de capoeirista será reconhecida em todas 
as modalidades em que a capoeira se manifesta, seja como es-
porte, luta, dança ou música, sendo livre o exercício em todo o 
território nacional.

§ 2o É facultado o ensino da capoeira nas instituições públi-
cas e privadas pelos capoeiristas e mestres tradicionais, pública 
e formalmente reconhecidos.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À LIBERDADE DE CONSCIÊNCIA E DE CRENÇA E 

AO LIVRE EXERCÍCIO DOS CULTOS RELIGIOSOS

Art. 23. É inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garan-
tida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Art. 24. O direito à liberdade de consciência e de crença e 
ao livre exercício dos cultos religiosos de matriz africana com-
preende:

I - a prática de cultos, a celebração de reuniões relacionadas 
à religiosidade e a fundação e manutenção, por iniciativa priva-
da, de lugares reservados para tais fins;

II - a celebração de festividades e cerimônias de acordo com 
preceitos das respectivas religiões;

III - a fundação e a manutenção, por iniciativa privada, de 
instituições beneficentes ligadas às respectivas convicções re-
ligiosas;

IV - a produção, a comercialização, a aquisição e o uso de 
artigos e materiais religiosos adequados aos costumes e às prá-
ticas fundadas na respectiva religiosidade, ressalvadas as condu-
tas vedadas por legislação específica;

V - a produção e a divulgação de publicações relacionadas 
ao exercício e à difusão das religiões de matriz africana;

VI - a coleta de contribuições financeiras de pessoas natu-
rais e jurídicas de natureza privada para a manutenção das ativi-
dades religiosas e sociais das respectivas religiões;

VII - o acesso aos órgãos e aos meios de comunicação para 
divulgação das respectivas religiões;

VIII - a comunicação ao Ministério Público para abertura de 
ação penal em face de atitudes e práticas de intolerância reli-
giosa nos meios de comunicação e em quaisquer outros locais.

Art. 25. É assegurada a assistência religiosa aos praticantes 
de religiões de matrizes africanas internados em hospitais ou 
em outras instituições de internação coletiva, inclusive àqueles 
submetidos a pena privativa de liberdade.

Art. 26. O poder público adotará as medidas necessárias 
para o combate à intolerância com as religiões de matrizes afri-
canas e à discriminação de seus seguidores, especialmente com 
o objetivo de:

I - coibir a utilização dos meios de comunicação social para a 
difusão de proposições, imagens ou abordagens que exponham 
pessoa ou grupo ao ódio ou ao desprezo por motivos fundados 
na religiosidade de matrizes africanas;
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ESTADO, ORIGENS E FUN-
ÇÕES. EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: DO 

WEBERIANISMO À NOVA GESTÃO PÚBLICA

O estabelecimento de um novo padrão de administração pú-
blica no Brasil altera, sensivelmente, a relação do Estado com a 
sociedade, definindo novas formas de atuação do ponto de vista 
econômico e de execução das políticas públicas. O momento atual 
é de expectativa sobre a implementação dos princípios e diretrizes 
do Plano Diretor de Reforma do Aparelho do Estado - PDRAE1 de 
1995. O objetivo deste estudo é o de avaliar alguns aspectos do 
plano de reforma para criar um pensamento crítico a respeito das 
mudanças propostas, verificando como ficam os mecanismos de 
controle da administração. Além disso, pretende-se conhecer um 
pouco mais sobre as mudanças na administração pública estabele-
cidas no PDRAE, propiciando um melhor entendimento dos concei-
tos no estudo do novo modelo que está sendo adotado. 

A importância da reforma administrativa reside nas implica-
ções desta restruturação para a nação, tais como a redução da 
presença do Estado na economia, redução de déficit público e a 
melhoria na qualidade e eficiência dos serviços públicos. As modi-
ficações introduzidas por uma ampla reforma administrativa irão 
marcar profundamente a realidade das relações da sociedade com 
o governo, interferindo nos mecanismos de democracia e cidada-
nia e alterando as relações de poder no Estado. Com tantos pontos 
importantes em jogo, é preciso avaliar qual será o resultado final 
desta reforma e quais serão as formas de controle da aplicação dos 
recursos públicos no novo modelo. 

O controle da administração é um instrumento fundamental 
para o sucesso da reforma. Este fato foi reconhecido no próprio 
plano de reforma que coloca a Secretaria Federal de Controle como 
de importância estratégica na reforma e que muito contribuirá para 
a implementação de uma filosofia de controle por resultados. O Mi-
nistério da Fazenda, como órgão responsável, também é destacado 
pelo controle efetivo das despesas e pelo controle interno.

A reforma, como está concebida no plano, vai alterar conside-
ravelmente a distribuição de poder dentro do Estado e a relação 
deste com a sociedade civil. Por isso, é fundamental uma análise 
criteriosa, considerando não só os aspectos da administração, mas, 
principalmente, os aspectos políticos envolvidos. 

Diante destes fatos, o problema que se coloca é: como ficam 
os mecanismos de controle da administração pública federal com a 
implantação do modelo gerencial (pós-burocrático)? 

Para responder a essa questão, serão analisados os mecanis-
mos de descentralização, o controle formal e a participação da so-
ciedade no controle da administração pública, buscando-se verifi-
car como ficarão após a introdução do modelo. 

O público alvo, deste trabalho, são os acadêmicos das áreas de 
administração e de ciências sociais e políticas, políticos e público 
em geral, interessados em entender melhor os fatos relacionados 
ao processo de reforma administrativa em curso no Brasil. 

A análise será realizada por meio de alguns aspectos adminis-
trativos, políticos e históricos no processo de reforma proposto. 
Serão utilizados dados de artigos e textos de diversos atores como 
fonte de dados secundários para estabelecimento do marco teórico 
dos principais conceitos envolvidos. O PDRAE, as primeiras medidas 
adotadas pelo Governo para implementação da reforma, a Cons-
tituição Federal e a legislação infra-constitucional serão utilizados 
como fontes de dados primários.

Quando se fala em controle da administração pública não po-
demos separar o lado político do lado administrativo. O controle 
da administração pública, seja ele interno ou externo, está intima-
mente ligado aos processos políticos envolvidos. As reformas ad-
ministrativas ocorridas no Brasil têm sempre se caracterizado pela 
dicotomia entre política.

E administração. Isto é o que demonstra Martins (1997) me-
diante a análise dos mecanismos de regulação política e inserção 
social na administração pública sob várias situações. 

O autor mostra que a dosagem dos mecanismos de inserção 
social e regulação são fundamentais no processo de redefinição 
institucional trazido pela reforma. Para Martins, se, por um lado, 
os atributos intrínsecos e as tecnicidades de modelos e estratégias 
de inovação gerencial são exaltados, por outro, algumas questões 
permanecem sem resposta. O autor coloca a seguinte questão: “em 
que extensão a busca da excelência burocrática ou pós-burocrática 
..... pode figurar-se dicotomizante?”. 

Apesar da verificação do problema, equacionar os mecanismos 
de regulação e inserção social é algo complexo e requer considera-
ções em casos específicos. Os extremos da dicotomia são: primei-
ro, decorrente da excessiva regulação política e pouca autonomia 
burocrática o que caracterizaria a captura; segundo, devido a uma 
situação de excessiva autonomia burocrática e baixa regulação po-
lítica o que caracterizaria o insulamento (Martins, 1997). Os dois 
extremos devem ser evitados. O controle social da administração é 
necessário para garantir uma situação caracterizada como inserida 
e regulada. 

A revolução gerencial traz uma série de ensinamentos. Certa-
mente que sua qualidade mais ou menos dicotômica varia de acor-
do com o contexto social e o segmento da ação pública. No caso 
brasileiro, a modernização gerencial e a inserção social são certa-
mente requisitos de excelência para as organizações públicas, ten-
dencialmente ortodoxas e insuladas. Porém, a tendência de inser-
ção social está perfeitamente correspondente com a tendência de 
consolidação de um padrão de representação de interesses sociais 
em bases neocorporativas (Martins, 1997). 

Os riscos decorrentes da regulação política são inserções auto-
-orientadas o que, na hipótese pessimista, levaria a neo-insulamen-
to burocrático ou insulamento pós-burocrático. A construção da 
regulação política em bases racionais é uma tarefa complexa e es-
barra nos imperativos fisiológicos da governabilidade e no bloqueio 
à burocratização política. Nos processos de reforma adiministrati-
va no Brasil parece haver um hiato entre política e administração 
(Martins, 1997). 

A reforma administrativa gerencial, traz justamente em seu 
bojo, o ímpeto descentralizante que busca dar mais autonomia bu-
rocrática. Com a autonomia dada pela redução de controles for-
mais e devido à falta de estrutura de controle social para suprir a 
regulação política necessária, corre-se o risco de um processo de 
insulamento pós-burocrático.

O Patrimonialismo e o Neopatrimonialismo 
A modificação dos mecanismos de controle na reforma admi-

nistrativa em curso tem como pressuposto a redução da rigidez 
burocrática, o que implica a redução do componente formal da 
burocracia. Para entendermos o que significa a redução do com-
ponente formal da burocracia, analisaremos o conceito de neopa-
trimonialismo. 
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Em primeiro lugar é necessário relembrar o conceito de patri-
monialismo. Segundo Schwartzman (1988), na concepção de We-
ber o patrimonialismo é forma de dominação onde não existe uma 
diferenciação clara entre a esfera pública e a privada. O conceito 
de patrimonialismo quando aplicado a sociedades contemporâneas 
leva aos conceitos de sociedades “tradicionais” em contrapartida 
às sociedades “modernas”, ou sem traços patrimoniais. Ainda, se-
gundo Schwartzman (1988), Marx também enxergava uma espécie 
de patrimonialismo no “modo de produção asiático”. Este existia 
em sociedades pré-capitalistas e se caracterizava pela inexistência 
parcial ou total de propriedade privada ou, pelo menos, pela exis-
tência de um setor público na economia.

A dominação política racional-legal decorreu do casamento 
entre o patrimonialismo dos regimes absolutistas e a burguesia 
emergente na Europa. Ou seja, o surgimento da burocracia racio-
nal-legal em países com burguesia emergente decorreu de deman-
das por igualdade ante a lei (democracia de massas) combinadas à 
necessidade de refrear as pretensões dos vassalos e funcionários, 
que é uma espécie de aliança entre patrimonialismo e burguesia 
emergente (interesses capitalistas). Mas o que ocorreria nos países 
onde não havia uma burguesia ascendente com a mesma força e 
importância que na Europa? Continuariam “tradicionais”? Este é 
justamente o caso do Brasil que mantém traços do patrimonialismo 
no Estado Burocrático. O neopatrimonialismo não é simplesmente 
uma sobrevivência das estruturas tradicionais em sociedades con-
temporâneas, mas uma forma bastante atual de dominação políti-
ca por um “estrato social sem propriedades e que não tem honra so-
cial por mérito próprio”, ou seja pela burocracia e a chamada classe 
política (Schwartzman, 1988) 

Entendidos os motivos da existência de traços patrimoniais no 
Brasil, vamos entender o que significa o componente formal ou ra-
cionalidade formal da burocracia. Reduzir controles formais pode 
significar reduzir a racionalidade formal da burocracia ou deixar a 
racionalidade substancial se sobrepor. 

Para Schwartzman (1988), baseando-se em Weber, a racionali-
dade formal é o mesmo que racionalidade legal, ou seja, uma série 
de normas explícitas de comportamento, ou “leis” que definem o 
que deve ou não ser feito pelo administrador em todas as circuns-
tâncias. Já a racionalidade substancial tende a maximizar uma con-
junto de objetivos independentemente de regras e regulamentos 
formais. O surgimento da racionalidade substancial dentro do pro-
cesso de dominação pode estar associado a dois fatores. O primei-
ro fator é a emergência da opinião pública e seus instrumentos e, 
de maneira mais específica, a democracia do tipo plebiscitária, que 
colocaria em risco os sistemas políticos baseados em normas estri-
tas e consensuais. O segundo são as próprias “razões de Estado”, 
tal como são defendidas pelos detentores do poder. As “razões 
de Estado” em combinação com as massas passivas, destituídas e 
mobilizáveis são a receita para os regimes patrimoniais modernos 
(neopatrimonialismo). 

No caso da burocracia sem o componente legal ou com este re-
duzido, vai predominar uma racionalidade exclusivamente técnica, 
onde o papel do contrato social e da legalidade jurídica seja mínimo 
ou inexistente. Neste ponto fica caracterizada uma racionalidade 
apenas substancial, que é justamente a base do neopatrimonialis-
mo (Schwartzman, 1988). 

A formação patrimonialista da administração pública no Brasil 
é fundamentada com base na formação histórica de nosso Estado e 
sociedade civil (Pinho, 1998). Talvez o clímax dos processos de pa-
trimonialismo e corrupção se deu no Governo de Fernando Collor e 
culminou no impeachment do mesmo. 

Em 06 dezembro de 1993, após o impeachment, foi criada uma 
Comissão Especial pela Presidência da República que tinha como 
essência a averiguação dos processos de corrupção que se alastra-
vam na administração pública brasileira. No relatório “A Comissão 
Especial e a corrupção na administração pública federal”, de de-
zembro de 1994, está o resultado dos trabalhos de investigação dos 
meandros da corrupção dentro da administração. O relatório é cla-
ro e confirma que as práticas patrimoniais estavam profundamente 
enraizadas na cultura do Estado brasileiro. São identificados pro-
blemas em praticamente todos os setores da administração fede-
ral. Os sistemas de controle são vistos como ausentes ou ineficazes. 

Este problema cultural de patrimonialismo no Estado brasileiro 
não pode de maneira nenhuma ser encarado de forma simplista e 
considerado superado no embasamento do plano de reforma. Ali-
ás, deve ser tratado com a importância suficiente para que se possa 
pensar em mecanismos de controles adequados. Reduzir o compo-
nente formal da burocracia pode justamente implicar em adoção 
de uma racionalidade apenas substancial, justificada somente pelas 
“razões de Estado”, tornando o controle da administração ineficaz 
ou inexistente.

A flexibilização da administração, nesta reforma, será resulta-
do da descentralização e da introdução de uma maior autonomia 
para os gestores públicos. A descentralização e a flexibilização são, 
sem dúvida, um benefício do ponto de vista administrativo que na 
administração pública deve ser vista com cautela pelas implicações 
políticas possíveis. O controle destas estruturas descentralizadas é 
pretendido via contratos de gestão. Os controles serão exercidos 
em cima dos parâmetros negociados nos contratos de gestão e os 
gestores terão grande autonomia de administração dos recursos. 

Médici e Barros Silva (1993) afirmam que a administração flexí-
vel surgiu como um requisito básico de modernização das organiza-
ções públicas e privadas, não como modismo, mas em decorrência 
das mudanças que ocorreram no contexto mundial da economia 
globalizada e do ambiente cultural e tecnológico das organizações. 
A crise econômica mundial dos anos 70 influenciou na mudança dos 
estilos de gestão do setor público, os quais passaram a ser uma im-
portante condição de competitividade para a nação. O Estado pas-
sou a ter que enfrentar novas estratégias internacionais de compe-
titividade, que utilizavam métodos comparativos de vantagens e se 
baseavam na redução dos custos e na melhoria da qualidade. Os 
investimentos nacionais passaram a utilizar a estratégia de atração 
dos capitais internacionais, cuja capacidade de atração depende de 
máquinas estatais desburocratizadas e de legislações compatíveis 
com lucratividade e desempenho. A transferência de capitais inter-
nacionais não mais enfrenta barreiras graças às novas tecnologias 
e às possibilidades de integração competitiva. Em função disso, o 
Estado necessita empreender esforços no sentido de tornar o país 
atrativo para esses capitais internacionais. A administração pública 
por sua vez precisa abandonar as estratégias de isonomia e padro-
nização das condições de trabalho, tendo em vista as mudanças de 
hábitos provocadas pela mundialização da economia. Sendo assim, 
a necessidade de adaptação às mudanças e a rapidez nas respostas 
passa a ser uma exigência nas administrações flexíveis dos tempos 
modernos, o que muitas vezes implica em montagem e desmonta-
gem de estruturas produtivas com grande facilidade. 

Osborne e Gaebler (1990) descrevem os benefícios da des-
centralização. O princípio é dar mais autonomia `a unidade de ad-
ministração local, dando mais liberdade aos seus gestores, e com 
isso a estrutura como um todo terá grandes vantagens, tais como: 
primeiro, instituições descentralizadas são mais flexíveis que as ins-
tituições centralizadas e podem responder com muito mais rapidez 
a mudanças nas circunstâncias ou nas necessidades dos clientes; 
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segundo, instituições descentralizadas são muito mais eficientes 
que as centralizadas; terceiro: instituições descentralizadas são 
muito mais inovadoras do que as centralizadas; e quarto, institui-
ções descentralizadas têm moral elevada, são mais comprometidas 
e produtivas. 

A argumentação de Osborne e Gaebler (1990) traz a ideia de 
empreendedorismo na administração pública e do controle social 
uma vez que a sociedade passa a ter uma atuação importante na 
fiscalização dos atos dos gestores públicos. Os autores dizem, ain-
da, que os líderes empreendedores empregam um variado número 
de estratégias para fazer o controle retornar às mãos daqueles que 
se encontram na ponta mais baixa da hierarquia, onde as coisas, 
acontecem de fato. Uma das formas é a administração participa-
tiva, visando descentralizar o processo de tomada de decisões. A 
responsabilidade sobre os recursos gera, também, uma responsa-
bilidade sobre os resultados. 

No entanto, outra forma de analisar o processo de descentrali-
zação é colocado por Felicíssimo (1994). Para o autor, a descentra-
lização pode ser vista de duas formas diferentes.

Uma, na qual a descentralização envolve necessariamente a 
ampliação da cidadania. Porém, segundo o autor, isto nem sempre 
vai além de um desejo que não se realiza. A segunda forma é justa-
mente o contraponto desta concepção e, segundo o autor, decorre 
da pressão da ideologia eficientista que pensa apenas na resolução 
imediata dos problemas mais evidentes, restringindo o volume de 
demandas, resultado da participação nas decisões. 

Entendemos que o processo de reforma atual é marcado por 
esse eficientismo, desprezando-se os problemas políticos e cultu-
rais da administração pública e não prevendo os mecanismos de 
controle adequados. A reforma pressupõe uma participação social 
ativa, por meio do controle social, e uma responsabilização dos ges-
tores públicos (accountability) que precisa ser concebida dentro do 
contexto de nossa sociedade.

O PDRAE estabelece as diretrizes de implantação de um mo-
delo “gerencial” ou “pós-burocrático” para a administração pública 
no Brasil. 

O modelo burocrático clássico é marcado por algumas carac-
terísticas tais como a impessoalidade, o formalismo (legalidade), 
a idéiade carreira, hierarquia e profissionalização. Neste modelo o 
controle é fortemente marcado pela característica da legalidade e 
realizado a priori. 

No novo modelo “gerencial”, a maioria destas características 
da burocracia são mantidas com exceção do formalismo, ao qual é 
sugerida a sua redução, dando-se uma liberdade maior ao gestor 
público para este expressar a sua criatividade. A autonomia do ges-
tor é aumentada através de mecanismos de descentralização. Tam-
bém, são utilizados vários conceitos e práticas de administração 
privada aplicadas à administração pública, tais como: Reengenha-
ria, Qualidade Total e outros. O controle no modelo deve ter ênfase 
nos resultados (a posteriori) e, além disso, a sociedade deverá ter 
uma participação mas efetiva na fiscalização dos atos dos gestores 
públicos atuando como controle social. 

Entre as principais mudanças a serem introduzidas pelo 
PDRAE, em relação ao modelo burocrático clássico, temos a redu-
ção do formalismo, descentralização das funções públicas com o 
horizontalização das estruturas, incentivo à criatividade e, ainda, a 
introdução da competição administrada. Neste enfoque, a Consti-
tuição Federal de 1988 é encarada, nas premissas do plano, como 
um retrocesso burocrático, principalmente, pelas restrições impos-
tas à admissão e demissão de servidores e, ainda, pelos privilégios 
concedidos ou mantidos a determinadas categorias que elevaram o 
custo da máquina pública. 

Bresser Pereira (1997) fala que no século dezenove a adminis-
tração pública burocrática substituiu a patrimonialista e isto repre-
sentou um grande avanço no cerceamento da corrupção e do ne-
potismo. Mais tarde, com o crescimento do Estado, a burocracia se 
tornou ineficiente. Assim, considerando que o patrimonialismo es-
taria extinto ou reduzido pela introdução de um modelo burocráti-
co e considerando a ineficiência do modelo burocrático no momen-
to atual, não haveria mais necessidade de critérios rígidos formais, 
como os adotados na administração burocrática, sendo permitido 
a redução da rigidez burocrática mediante estabelecimento de um 
modelo gerencial mais eficiente2 . 

Esta avaliação não leva em conta os mecanismos de persistên-
cia do patrimonialismo nos Estados modernos e, particularmente, 
nos Estados onde não houve, no seu processo histórico, a existên-
cia de uma burguesia emergente como no caso do Brasil. O rela-
tório “A comissão especial e a corrupção na administração pública 
federal” de dezembro de 1994 da Comissão Especial, criada pela 
Presidência da Pública por meio do Decreto 1001/93, mostra como 
está nossa administração e confirma que as práticas patrimoniais 
estão profundamente enraizadas na cultura do Estado brasileiro. 
A possibilidade de manutenção de práticas neopatrimoniais é um 
problema que deve ser muito bem avaliado nos processos de refor-
ma do Estado, desde que interferem diretamente nos mecanismos 
de poder. Esta questão política não pode ser desconsiderada num 
processo de reforma institucional tão amplo como o pretendido 
pelo governo por meio do PDRAE de 1995. 

Fleury (1997) fala sobre o que considera os pressupostos dou-
trinários do plano de reforma. Entre eles, a autora lembra as pala-
vras de Bresser Pereira(1996) “....Já chegamos a um nível cultural 
e político em que o patrimonialismo está condenado, que o buro-
cratismo está condenado, e que é possível desenvolver estratégias 
administrativas baseadas na ampla delegação de autoridade e na 
cobrança a posteriori de resultados”. 

Em contraposição, a autora cita Martins(1995) que diz que esse 
pensamento é puro caso de Wishful thinking (ou seja um pensa-
mento apenas de desejo e não de realidade) contra todas as evi-
dências conhecidas, nas quais se observa que a administração pú-
blica brasileira foi-se expandindo por camadas, como em um bolo 
de festas, somando à administração patrimonial e clientelista - pre-
ponderante até os anos 30 - a camada da administração burocrática 
- “daspiniana”-, acrescentada da camada gerencial - desde os gru-
pos executivos dos anos 60 aos empresários das estatais do anos 
70. Para Fleury “... na política e na administração a coexistência 
de formas pretéritas com as mais modernas apenas indica que elas 
cumprem diferentes funções no processo de circulação do poder.”

Um segundo pressuposto doutrinário, colocado por 
Fleury(1997), é sobre a afirmação, que orienta a reforma, do ca-
ráter antidemocrático da burocracia. Segundo a autora “Ora, qual-
quer leitor com alguma familiaridade com a teoria sociológica, 
weberiana ou não, sabe que a emergência de uma administração 
burocrática é a contra face da cidadania, um dos pilares, portanto, 
do Estado democrático.” 

Muitos outros autores também mostram o simplismo de al-
guns enfoques de reformas administrativas na América Latina3 . 
Este simplismo, muitas vezes, decorre da dicotomia entre política 
e administração nos planos de reforma. No Brasil, especificamente, 
temos que considerar os traços de dominação tradicional, resulta-
do da formação histórica, da persistência de práticas neopatrimo-
niais, da realidade do nível de desenvolvimento político e da cultura 
de nossa sociedade. Ainda no Brasil, as reformas administrativas 
tem se caracterizado por uma centralização política, administrativa 
e inacessibilidade da participação individual e comunitária à formu-
lação da política pública. 



ECONOMIA 

1

NOÇÕES DE ECONOMIA DO SETOR PÚBLICO: 
EQUILÍBRIO COMPETITIVO E EFICIÊNCIA ECONÔMICA 

O que é Economia?
Na visão popular, a economia se limita a ser um estudo sobre 

dinheiro, investimentos e finanças. Com certeza, esses são elemen-
tos estudados por essa ciência. Mas ela não se limita apenas a isso. 
Em sua essência, a economia trata principalmente das escolhas fei-
tas pelas pessoas todos os dias. A ciência econômica é uma ciência 
social, porque observa o comportamento humano.

Duas constatações centrais guiam o estudo econômico. O pri-
meiro é o fato de que todos nós temos desejos, muitos desejos. Eles 
são virtualmente ilimitados. Além da satisfação de nossas necessi-
dades básicas, nós podemos ainda ter interesse em muitos bens 
e serviços que atendem a diversos outros desejos que, se não são 
fundamentais, tornam a nossa vida muito melhor (pelo menos do 
nosso ponto de vista). Podemos querer um carro para se locomover 
com mais rapidez e comodidade no dia a dia; uma casa para morar 
com tranquilidade e em segurança; um celular para se comunicar 
de maneira fácil e instantânea; entre infinitas outras coisas.

A segunda constatação essencial é que os recursos disponíveis 
para satisfazer esses desejos não são infinitos. Na verdade, a maior 
parte desses recursos tem oferta limitada. Pense quanto dinheiro 
ou quanto tempo seria necessário para que você pudesse realizar 
todos os desejos que você já teve. Isso seria praticamente impossí-
vel, não é mesmo?

Desses dois fatos, surge a pergunta-chave: como atender a de-
sejos ilimitados com recursos limitados? Essa tensão existente en-
tre nossas vontades e as restrições que a realidade nos impõe é o 
objeto central de estudo da economia. O comportamento das pes-
soas diante do desafio fundamental de viver neste mundo permeia 
todo o estudo da ciência econômica.

Por isso, da próxima vez que você ouvir sobre economia, não 
pense apenas em dinheiro ou números. Lembre-se que, enquanto 
ciência, a economia se preocupa em observar o resultado de ações 
tomadas por milhões e milhões de pessoas que precisam decidir a 
todo momento o que fazer com os recursos escassos à sua dispo-
sição.

Qual a importância da política para a economia?
Você já deve ter notado que a economia anda de mãos dadas 

com a política. Nenhum governante brasileiro pode ignorar a di-
mensão econômica, simplesmente porque o Estado brasileiro tem 
papel fundamental para o bom andamento da economia. A política, 
em certo sentido, pode ser entendida como o gerenciamento e a 
tomada de decisões coletivas, com toda a complexidade envolvida 
nesse processo. Da mesma forma que na esfera individual, não po-
demos atender a todos os desejos coletivos ou sociais que existem, 
não só porque os recursos para atendê-los são escassos, mas por-
que podem existir (e de fato existem) desejos conflitantes, antagô-
nicos entre si.

Pense em quantos interesses o governo brasileiro precisa dar 
conta de atender todos os dias: pagamento de juros para investido-
res, de aposentadorias para pensionistas, de salários para o funcio-
nalismo público, investimentos em melhorias na área de educação, 
saúde, defesa, saneamento, mobilidade… As demandas são tantas 

que os trilhões de reais no orçamento público parecem pouco. Uma 
vez que são questões que dizem respeito a todos os cidadãos bra-
sileiros, precisamos decidir em conjunto como usar esses recursos 
– e para isso adotamos os critérios que consideramos mais justos: 
a democracia representativa, para elegermos representantes que 
devem defender nossos interesses no Executivo e Legislativo, a se-
paração de poderes, para que nenhum governante tenha poder ex-
cessivo nem o controle sobre a Justiça e o Poder Legislativo, e assim 
por diante.

Percebeu como política e economia se relacionam? Com este 
exemplo fica mais fácil de entender o que é economia, já que ambas 
lidam com o gerenciamento de recursos e de interesses. Não é à toa 
que existe até mesmo a economia política, subárea da ciência eco-
nômica que estuda as relações sociais econômicas. Ou então que 
existam políticas econômicas, um conjunto de ações que varia de 
acordo com cada governo em relação à economia (por exemplo, 
meta de superávit do orçamento, taxa de juros, meta de inflação, 
etc).

Além disso, é importante perceber como os indicadores eco-
nômicos influenciam e muito a política contemporânea. Resultados 
como evolução do PIB, nível de desemprego, inflação, câmbio e ju-
ros fazem toda a diferença para a vida de um governante. Afinal, se 
a economia não está bem, é porque possivelmente não está sendo 
bem administrada (uma vez que as ações dos governos têm grande 
impacto nos resultados econômicos). Bons indicadores econômicos 
podem melhorar a imagem do governante, enquanto os maus indi-
cadores podem custar caro para ele.

Por tudo isso, é essencial que você busque entender não ape-
nas a política, mas também a economia – e, naturalmente, sua re-
lação com a política. Sem dúvida, esse é mais um passo necessá-
rio para quem está em busca de ser um cidadão mais consciente e 
comprometido com o desenvolvimento do nosso país.

O CONCEITO DE OTIMALIDADE DE PARETO

A Lei da Eficiência de Pareto é uma proposição devida ao en-
genheiro e economista franco-italiano Vilfredo Frederico Damaso 
Pareto, publicada em 1897, em seu livro “Cours d`Économie Politi-
que”, e que passou a ser conhecido como o Ótimo de Pareto1.

O Ótimo de Pareto ocorre, quando existe uma situação (A) onde 
ao se sair dela, para que “um ganhe”, pelo menos “um perde”, ne-
cessariamente. Desta forma, uma situação econômica é ótima no 
sentido de Pareto, se não for possível melhorar a situação de um 
agente, sem degradar a situação de qualquer outro agente econô-
mico.

Existem três condições que necessitam ser preenchidas para 
que uma economia possa ser considerada Pareto Eficiente:

→ Eficiência nas trocas
O que é produzido numa economia é distribuído de forma efi-

ciente pelos agentes econômicos, possibilitando que não sejam ne-
cessárias mais trocas entre indivíduos, isto é, a taxa marginal de 
substituição é mesma para todos os indivíduos;

→ Eficiência na produção
Quando é possível produzir mais de um tipo de bens sem redu-

zir a produção de outros, isto é, quando a economia se encontra 
sobre a sua curva de possibilidade de produção;

1  http://www.econometrix.com.br/pdf/a-lei-da-eficiencia-de-pareto.pdf
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→ Eficiência no mix de produtos
Os bens produzidos numa economia devem refletir as preferên-

cias dos agentes econômicos dessa economia. A taxa marginal de 
substituição deve ser igual à taxa marginal de transformação.

Um sistema de preços de concorrência perfeita permite satis-
fazer esta condição. Numa estrutura ou modelo econômico podem 
coexistir diversos ótimos de Pareto.

Um ótimo de Pareto não tem necessariamente um aspecto so-
cialmente benéfico ou aceitável. Por exemplo, a concentração de 
rendimento ou recursos num único agente pode ser ótima no sen-
tido de Pareto.

NOÇÕES SOBRE TEOREMAS DE BEM-ESTAR

Economia do bem-estar é um ramo da economia que usa téc-
nicas microeconômicas para determinar simultaneamente a efici-
ência alocacional dentro de uma economia e a distribuição de ren-
da associada a ela. Ela tenta atingir o bem-estar social examinando 
as actividades econômicas dos indivíduos que constituem a socie-
dade.

A economia do bem-estar preocupa-se com o bem-estar dos 
indivíduos, em vez de grupos, comunidades ou sociedades, porque 
ela assume que o indivíduo é a unidade básica de medida. Também 
assume que os indivíduos são os melhores juízes do seu próprio 
bem-estar, que as pessoas preferem mais bem-estar do que menos 
bem-estar, e que o bem-estar pode ser mensurado adequadamen-
te, seja em termos monetários ou como uma preferência relativa.

O bem-estar social refere-se ao estado utilitário total da socie-
dade. Frequentemente, ele é definido como a soma do bem-estar 
de todos os indivíduos da sociedade. O bem-estar pode ser medido 
ou essencialmente em termo de dólares ou «utilidades», ou men-
surado ordinariamente em termos de utilidade relativa. O método 
essencial é raramente usado hoje em dia por conta da agregação de 
problemas que tornam duvidosa a precisão do método e também 
por fortalecer presunções subjacentes.

Esses são os dois lados da economia do bem-estar: eficiência 
econômica e distribuição de renda. A eficiência econômica é gran-
demente positiva e lida com o «tamanho do bolo». A distribuição 
de renda é muito mais normativa e cuida de «dividir o bolo».

Para atingir os objetivos que vimos anteriormente – estabili-
dade, crescimento e correção das falhas de mercado –, o Governo 
intervém na economia, utilizando-se do Orçamento Público e das 
funções orçamentárias. As três funções orçamentárias clássicas 
apontadas pelos autores são:

Função alocativa – relaciona-se à alocação de recursos por par-
te do Governo a fim de oferecer bens e serviços públicos puros (ex.: 
rodovias, segurança, justiça) que não seriam oferecidos pelo mer-
cado ou seriam em condições ineficientes; bens meritórios ou se-
mipúblicos (ex.: educação e saúde); e criar condições para que bens 
privados sejam oferecidos no mercado pelos produtores, corrigir 
imperfeições no sistema de mercado (como oligopólios) e corrigir 
os efeitos negativos de externalidades.

Função distributiva – visa tornar a sociedade menos desigual 
em termos de renda e riqueza, através da tributação e de transfe-
rências financeiras, subsídios, incentivos fiscais, alocação de recur-
sos em camadas mais pobres da população etc. (ex.: Fome Zero, 
Bolsa Família, destinação de recursos para o SUS, que é utilizado 
por indivíduos de menor renda). O governo tributa e arrecada de 
quem pode pagar e os distribui/redistribui a quem tem pouco ou 
nada tem, através de programas sociais.

Função estabilizadora – é a aplicação das diversas políticas 
econômico-financeiras a fim de ajustar o nível geral de preços, me-
lhorar o nível de emprego, estabilizar a moeda e promover o cres-
cimento econômico, mediante instrumentos de política monetária, 
cambial e fiscal, ou outras medidas de intervenção econômica (con-
troles por leis, limitação etc.).2

INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS E SUBSÍDIOS BENS PÚBLI-
COS. EXTERNALIDADES

— O Mercado: as curvas de oferta, demanda e o equilíbrio de 
mercado 

Curva da oferta: é a reprodução gráfica das oscilações que mo-
vem a lei da oferta e da demanda, sendo que seus eixos represen-
tam a elevação dos preços (eixo vertical) e a quantidade de bens ou 
serviços disponíveis para a venda (eixo horizontal). Por acompanhar 
as variações do mercado, a curva de oferta é dinâmica, isto é, pre-
ços menores provocarão seu deslocamento para o lado esquerdo 
(indicando diminuição da na quantidade à venda), sendo que a ele-
vação dos preços causa o deslocamento da curva para o lado direito 
(o que indica mais produtos e serviços à venda).

Demanda: corresponde à quantia de bens e/ou serviços que 
os consumidores pretendem obter em um momento determina-
do. Também é chamada de procura. Em geral, a demanda por um 
produto ou serviço é induzida por fatores como preço do bem no 
período determinado, preço do bem complementar (como gás de 
cozinha, por exemplo), preço de seu bem concorrente (substituto), 
as preferências de consumo e a renda do consumidor.

Equilíbrio de mercado: é o único preço em que a quantidade 
de oferta corresponde à quantidade da demanda, o que determina 
o ponto de equilíbrio, e este, por sua vez, só é possível a partir da 
movimentação de subida e descida dos preços

— Estática comparativa, alocação eficiente 
Estática comparativa: trata-se da comparação entre dois es-

tados de equilíbrio econômico distintos, anterior e posteriormen-
te a uma alteração em um valor exógeno (variável determinada 
pelo Governo). Esse método é geralmente utilizado para analisar 
as transformações na política fiscal ou monetária, ao se abordar a 
economia como um todo ou para a análise de alterações na relação 
oferta versus demanda no estudo de um único mercado 

Alocação eficiente: pode ser definida como o fornecimento 
de recursos econômicos à disposição nos diversos tipos de inves-
timento e nas diversas atividades, com a finalidade primordial de 
alcançar, de forma simultânea, o maior lucro atingível e o risco mais 
baixo possível. 

— Restrição orçamentária, preferências, utilidade e escolha 
do consumidor 

Restrição orçamentária: é o conceito da microeconomia que 
corresponde ao máximo que um consumidor, uma empresa ou um 
governo (agentes econômicos) pode desembolsar com a compra de 
um bem ou a contratação de um serviço, ou seja, é o limite que um 
indivíduo ou instituição pode pagar, considerando a sua renda e o 
preço dos bens. 

2Fonte: www.contabilidadeagora.com/ www.pt.wikipedia.org
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Preferências: as preferências do consumidor compreendem o 
fator psicológico da demanda, sendo que, mesmo que o consumi-
dor apresente uma restrição orçamentária equivalente à cesta de 
produtos e serviços disponíveis para venda, se ele não apresentar 
preferência à referida cesta, a negociação não será efetivada.

Utilidade: o princípio da utilidade é amplamente abordado na 
microeconomia para elucidar como os consumidores fazem suas es-
colhas da melhor maneira. Ainda que não seja viável determinar a 
utilidade que um consumidor confere a um produto ou serviço em 
específico, essa teoria se dedica à comparação e à classificação das 
opções em relação ao um determinado bem. Em outras palavras, 
esse princípio é caracterizado diante do conflito de escolha entre 
dois bens e por meio de curvas de indiferença, isto é, trata-se de 
uma unidade abstrata empregada para mensurar a satisfação alcan-
çada a partir do consumo de um bem, seja uma mercadoria ou um 
serviço. 

Escolha: as mencionadas curvas de indiferença são utilizadas 
para a escolha do consumidor, e consistem em representações grá-
ficas que demonstram como um consumidor escolhe entre bens 
distintos em consonância com a utilidade que os atribui. O consu-
midor pode conferir mais utilidade à sua escolha e, assim, as curvas 
de indiferença ficam mais distanciadas da origem, devido ao fato 
de a escolha entre os bens apresentar mais utilidade. No caso de o 
consumidor, empresa ou governo apresentar maior preferência por 
um bem do que ao outro, a curva de indiferença sofre inclinação 
mais para o lado desse bem preferido, conservando o mesmo grau 
de utilidade. 

— Efeitos dos impostos e subsídios sobre a escolha do con-
sumidor 

Impostos e subsídios têm efeitos semelhantes, sendo que, para 
cada item comprado ou vendido, o governo concede 10 para o pro-
dutor. Isto é, quando o consumidor paga um determinado preço 
pela unidade de um bem ou serviço, o produtor ou prestador re-
cebe esse valor multiplicado por 10. Assim, subsídio diz respeito 
à diferença entre o preço despendido pelo consumidor e o preço 
recebido pelo produtor. 

— Elasticidades: preço da demanda, renda da demanda e cru-
zada 

Definição geral: a elasticidade se opera no mercado de capital 
financeiro, no mercado de trabalho e nas transações de produtos e 
serviços. O termo elasticidade expressa, de forma generalizada, a 
variação em porcentagem de uma variável decomposta pela varia-
ção em porcentagem de uma variável associada que pode ser apro-
veitada por diversas relações econômicas.

Elasticidade preço da demanda: consiste variação percentual 
na quantidade demanda de um produto ou serviço dividido pela 
variação percentual no preço. 

Elasticidade renda da demanda: também chamada de elas-
ticidade rendimento da demanda ou elasticidade rendimento da 
procura, a elasticidade-renda da demanda faz, mediante a uma va-
riação percentual na renda do consumidor, a medição da variação 
percentual na quantidade demandada de um produto ou serviço 
em específico. Em outras palavras, trata-se da medida do efeito 
resultante de uma variação na renda sobre a procura (demanda) 
de um produto ou serviço, consistindo na variação percentual na 
quantidade demandada dividida pela variação percentual na renda. 

Elasticidade-preço cruzada da demanda: é a variação percen-
tual na quantidade de um produto ou serviço X que é demandada 
como resultado da variação percentual no preço do produto ou ser-
viço Y. A expressão “preço cruzado” compreende a noção de que 
o preço de um produto ou serviço tem impacto na quantidade de-
mandada de um produto ou serviço diferente. 

— Bens normais, bens inferiores, bens de luxo 
Bens normais: tratam-se de bens que têm crescimento de sua 

demanda à medida que a renda do consumidor aumenta, ou seja, 
conforme a renda do consumidor fica maior, maior é sua tendência 
de se comprar determinado bem.

Bens inferiores: são aqueles que, conforme a renda do consu-
midor cresce, a demanda por esse bem decresce. Exemplo: à me-
dida que a renda do consumidor aumenta, a procura pela carne de 
segunda qualidade diminui e demanda pela carne de primeira qua-
lidade aumenta. Assim, a carne de primeira qualidade é classificada 
como bem normal, e a carne de segunda qualidade é bem inferior.

Bens de luxo: em economia, são bens cuja demanda aumen-
ta mais do que em proporcionalidade ao crescimento da renda do 
consumidor; além disso, os itens cuja demanda cresce com base so-
mente no crescimento da renda também são classificados bens de 
luxo. A demanda desse bem tende a crescer em período próspero 
e a decrescer em momentos de retração. Quer dizer, para defini-
ção de um bem de luxo, a economia se baseia mais nos critérios de 
acessibilidade do que de renda — que também sã considerados —, 
não levando em conta a contraposição de necessidade e desejo. 
Nesse contexto, um bem é classificado como luxo quando um indi-
víduo precisa de um grau de riqueza ou possuir uma determinada 
renda para comprá-lo. 

— Bens complementares e substitutos
Bens complementares: são bens que são consumidos em con-

junto, isto é, se complementam, como a impressora e o cartucho de 
tinta. A impressora não opera sem a tinta, e a tinta não tem função 
isolada da impressora. Assim, se houver um crescimento na deman-
da por impressoras, o mesmo acontecerá com a procura pelas tin-
tas. Outros exemplos: café e açúcar, software e hardware, lâmpada 
e eletricidade, leite e achocolatado, cigarro e isqueiro.

Bens substitutos: são os bens que se equivalem, portanto, ja-
mais são comprados juntos, e o consumidor prefere por comprar 
um determinado bem, em desvantagem de outro. O interesse pelo 
substituto de um bem é afetado mediante ao crescimento da de-
manda por esse bem. Exemplo: gasolina e álcool. Se o preço da 
gasolina subir, a procura por esse bem decrescerá, e o álcool será 
o bem favorecido, tendo sua demanda elevada. Outros exemplos: 
manteiga e margarina, carne de frango e carne bovina, táxi e Uber. 

— O excedente do consumidor e do produtor, variações do 
nível de excedente como medida de bem estar 

Excedente: é diferença entre preço recebido e custo. 

Excedente do consumidor: é o total das diferenças entre o 
quanto o consumidor está disposto a pagar por um determinado 
bem e os valores de fato pagos por tais consumidores na compra 
desse bem. Por exemplo, um indivíduo está disposto a pagar cinco 
reais por um litro de leite; se ele efetivamente pagar cinco reais 
nesse produto, não haverá excedente, mas, se pagar três reais, por 
exemplo, terá dois reais como excedente. Assim, ele terá dois reais 
a mais do que pretendia nessa transação.
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ORÇAMENTO PÚBLICO: CONCEITOS E PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS; CICLO ORÇAMENTÁRIO E EXERCÍCIO FINAN-
CEIRO; LEIS ORÇAMENTÁRIAS; PROCESSO LEGISLATIVO ORÇAMENTÁRIO; CRÉDITOS ADICIONAIS; DOTAÇÃO DOS 

PODERES E ÓRGÃOS; VEDAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTITUCIONAIS

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado na matéria de Administração

DESPESA PÚBLICA: CONCEITO, CLASSIFICAÇÃO, ESTÁGIOS E OS EFEITOS DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LFR - 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04/05/2000 E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES POSTERIORES)

DESPESA PÚBLICA
Despesa pública é o conjunto de dispêndios do Estado ou de outra pessoa de direito público a qualquer título, a fim de saldar gastos 

fixados na lei do orçamento ou em lei especial, visando à realização e ao funcionamento dos serviços públicos. Nesse sentido, a despesa é 
parte do orçamento, ou seja, aquela em que se encontram classificadas todas as autorizações para gastos com as várias atribuições e fun-
ções governamentais. Em outras palavras, as despesas públicas formam o complexo da distribuição e emprego das receitas das receitas 
para custeio e investimento em diferentes setores da administração governamental.

Quanto à sua natureza, classificam-se em: 
Despesa Orçamentária: é aquela que depende de autorização legislativa para ser realizada e que não pode ser efetivada sem a exis-

tência de crédito orçamentário que a corresponda suficientemente.
Despesa Extra Orçamentária: trata-se dos pagamentos que não dependem de autorização legislativa, ou seja, não integram o orça-

mento público. Correspondem à restituição ou entrega de valores arrecadados sob o titulo de receita extra orçamentária. Ex.: devolução 
de fianças e cauções; recolhimento de imposto de renda retido na fonte, etc.

A despesa Orçamentária se divide ainda conforme figura abaixo:
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Despesa Efetiva e Não Efetiva
Para fins contábeis, a despesa orçamentária pode ser classifi-

cada quanto ao impacto na situação líquida patrimonial em: - Des-
pesa Orçamentária Efetiva - aquela que, no momento de sua rea-
lização, reduz a situação líquida patrimonial da entidade. Constitui 
fato contábil modificativo diminutivo. - Despesa Orçamentária Não 
Efetiva – aquela que, no momento da sua realização, não reduz a 
situação líquida patrimonial da entidade e constitui fato contábil 
permutativo. Neste caso, além da despesa orçamentária, registra-
-se concomitantemente conta de variação aumentativa para anular 
o efeito dessa despesa sobre o patrimônio líquido da entidade.

Em geral, a despesa orçamentária efetiva é despesa corrente. 
Entretanto, pode haver despesa corrente não efetiva como, por 
exemplo, a despesa com a aquisição de materiais para estoque e a 
despesa com adiantamentos, que representam fatos permutativos. 
A despesa não efetiva normalmente se enquadra como despesa de 
capital. Entretanto, há despesa de capital que é efetiva como, por 
exemplo, as transferências de capital, que causam variação patri-
monial diminutiva e, por isso, classificam-se como despesa efetiva.

Segundo o Professor Garrido Neto, aideia da classificação das 
despesas em efetivas ou não efetivas é saber qual a afetação pa-
trimonial trazida pelas mesmas, em virtude da execução do orça-
mento. A LOA é uma lei de execução financeira, onde constam flu-
xos de caixa de entradas e saídas de recursos, autorizados por lei 
pelo poder legislativo. Por natureza, receitas deveriam aumentar o 
patrimônio da entidade que as reconhece e as despesas deveriam 
diminuí-lo. 

Mas essa lógica não funciona em sua totalidade na execução 
orçamentária, em virtude do conceito de receita e despesa, sob o 
ponto de vista do patrimônio, ser diferente daquele conceito orça-
mentário, de fluxo de caixa. No patrimônio, receita representa o 
acréscimo definitivo de recursos, sem o surgimento de um passivo 
correspondente ou o consumo de um ativo. Já a despesa representa 
a diminuição de um ativo, em virtude de seu consumo, ou a trans-
ferência de propriedade de um bem, necessário para obtenção de 
receitas. No orçamento, receita é entrada, em dinheiro e disponível 
para atendimento das políticas públicas. Já a despesa é uma saída, 
em dinheiro e que consome recursos disponíveis, autorizados atra-
vés do empenho de despesas. Quando o conceito de receita, sob 
o aspecto patrimonial, coincide com o conceito orçamentário, de 
fluxo de caixa de entrada, temos uma receita efetiva, que afeta o 
patrimônio positivamente. EX: arrecadação de impostos. 

Quando o conceito de despesa, sob o aspecto patrimonial, 
coincide com o conceito orçamentário, de fluxo de caixa de saída, 
autorizado por um empenho, temos uma despesa efetiva, que afe-
ta o patrimônio negativamente. EX: reconhecimento de despesas 
com serviços de terceiros. Ocorre que nem toda receita orçamen-
tária tem afetação positiva no patrimônio, porque tem como con-
trapartida um consumo de um ativo ou o surgimento de um passi-
vo. Ex: arrecadação da dívida ativa (entra dinheiro, mas se baixa o 
direito a receber, previamente contabilizado quando da inscrição), 
obtenção de empréstimos (entra dinheiro, mas surge um passivo - 
empréstimos a pagar). 

Do mesmo modo, nem toda despesa orçamentária tem afe-
tação negativa no patrimônio, porque tem como contrapartida o 
surgimento de um ativo ou a baixa de um passivo. Ex: aquisição de 
bens (sai o dinheiro, com uma despesa empenhada previamente, 
mas entra o bem adquirido. Note que não há despesa no patrimô-
nio, já que ocorre ingresso de um bem), amortização da dívida (sai o 
dinheiro, mas há uma baixa concomitante no passivo, empréstimos 
a pagar. Note que não há despesa no patrimônio, já que houve di-
minuição de um passivo, tornando o ente menos devedor.

 Ou seja, a saída de dinheiro compensa com a diminuição da 
dívida. Não há despesa). Por isso, a despesa não efetiva é aquela 
que afeta o orçamento, mas, como gera um fato permutativo, não 
afeta a situação líquida patrimonial do ente. Vamos ver mais uma 
vez o exemplo da aquisição de bens; Quando se compra um bem, 
é preciso empenhar/pagar a despesa orçamentária. Portanto essa 
despesa diminui o ativo disponível da entidade. Caso se verificasse 
apenas essa diminuição, a despesa seria efetiva, pois reduziria um 
ativo de forma definitiva. Mas a operação contábil não está conclu-
ída, pois é preciso dar entrada no bem. 

Quando contabilizamos o bem, aumentamos outro ativo, o 
ativo permanente bens móveis/imóveis. Portanto, vendo isolada-
mente esse segundo registro, houve aumento do patrimônio, pela 
entrada do item, causando uma mutação (conjugando a diminuição 
do caixa com o aumento do bem) ativa (pela entrada de um ativo 
no patrimônio do governo). Daí o porquê da questão ter utilizado 
essas expressões, beleza? Para maiores detalhes, consulte o manu-
al da receita/despesa nacional, encontrado no site da STN, e pro-
cure pelo item reconhecimento de receitas/despesas pelo aspecto 
orçamentário e patrimonial.

Classificação Institucional e Funcional
A classificação institucional reflete a estrutura de alocação dos 

créditos orçamentários e está estruturada em dois níveis hierárqui-
cos: órgão orçamentário e unidade orçamentária. Constitui unida-
de orçamentária o agrupamento de serviços subordinados ao mes-
mo órgão ou repartição a que serão consignadas dotações próprias 
(art. 14 da Lei nº 4.320/1964). Os órgãos orçamentários, por sua 
vez, correspondem a agrupamentos de unidades orçamentárias. As 
dotações são consignadas às unidades orçamentárias, responsáveis 
pela realização das ações. No caso do Governo Federal, o código da 
classificação institucional compõe-se de cinco dígitos, sendo os dois 
primeiros reservados à identificação do órgão e os demais à unida-
de orçamentária. Não há ato que estabeleça , sendo definida no 
contexto da elaboração da lei orçamentária anual ou da abertura 
de crédito especial.

Cabe ressaltar que uma unidade orçamentária não correspon-
de necessariamente a uma estrutura administrativa, como ocorre, 
por exemplo, com alguns fundos especiais e com as Unidades Or-
çamentárias “Transferências a Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios”, “Encargos Financeiros da União”, “Operações Oficiais de 
Crédito”, “Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal” e 
“Reserva de Contingência”

A classificação funcional segrega as dotações orçamentárias 
em funções e subfunções, buscando responder basicamente à in-
dagação “em que” área de ação governamental a despesa será re-
alizada. A atual classificação funcional foi instituída pela Portaria 
nº 42, de 14 de abril de 1999, do então Ministério do Orçamento e 
Gestão, e é composta de um rol de funções e subfunções prefixa-
das, que servem como agregador dos gastos públicos por área de 
ação governamental nas três esferas de Governo. Trata-se de clas-
sificação de aplicação comum e obrigatória, no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o que permite a 
consolidação nacional dos gastos do setor público. A classificação 
funcional é representada por cinco dígitos. Os dois primeiros refe-
rem-se à função, enquanto que os três últimos dígitos representam 
a subfunção, que podem ser traduzidos como agregadores das di-
versas áreas de atuação do setor público, nas esferas legislativa, 
executiva e judiciária.
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Função - A função é representada pelos dois primeiros dígitos 
da classificação funcional e pode ser traduzida como o maior ní-
vel de agregação das diversas áreas de atuação do setor público. A 
função quase sempre se relaciona com a missão institucional do ór-
gão, por exemplo, cultura, educação, saúde, defesa, que, na União, 
guarda relação com os respectivos Ministérios.

A função “Encargos Especiais” engloba as despesas orçamentá-
rias em relação às quais não se pode associar um bem ou serviço a 
ser gerado no processo produtivo corrente, tais como: dívidas, res-
sarcimentos, indenizações e outras afins, representando, portanto, 
uma agregação neutra. Nesse caso, na União, as ações estarão as-
sociadas aos programas do tipo “Operações Especiais” que consta-
rão apenas do orçamento, não integrando o PPA. A dotação global 
denominada “Reserva de Contingência”, permitida para a União no 
art. 91 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, ou em 
atos das demais esferas de Governo, a ser utilizada como fonte de 
recursos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento 
ao disposto no art. 5º, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 
2000, sob coordenação do órgão responsável pela sua destinação, 
será identificada nos orçamentos de todas as esferas de Governo 
pelo código “99.999.9999.xxxx.xxxx”, no que se refere às classifi-
cações por função e subfunção e estrutura programática, onde o 
“x” representa a codificação da ação e o respectivo detalhamento. 

Subfunção - A subfunção, indicada pelos três últimos dígitos da 
classificação funcional, representa um nível de agregação imedia-
tamente inferior à função e deve evidenciar cada área da atuação 
governamental, por intermédio da agregação de determinado sub-
conjunto de despesas e identificação da natureza básica das ações 
que se aglutinam em torno das funções. As subfunções podem ser 
combinadas com funções diferentes daquelas às quais estão rela-
cionadas na Portaria MOG nº 42/1999. Deve-se adotar como fun-
ção aquela que é típica ou principal do órgão. Assim, a programação 
de um órgão, via de regra, é classificada em uma única função, ao 
passo que a subfunção é escolhida de acordo com a especificidade 
de cada ação governamental. A exceção à combinação encontra-se 
na função 28 – Encargos Especiais e suas subfunções típicas que só 
podem ser utilizadas conjugadas.

Classificação por Estrutura Programática 
Toda ação do Governo está estruturada em programas orienta-

dos para a realização dos objetivos estratégicos definidos no Plano 
Plurianual (PPA) para o período de quatro anos. Conforme estabe-
lecido no art. 3º da Portaria MOG nº 42/1999, a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios estabelecerão, em atos próprios, 
suas estruturas de programas, códigos e identificação, respeitados 
os conceitos e determinações nela contidos. Ou seja, todos os entes 
devem ter seus trabalhos organizados por programas e ações, mas 
cada um estabelecerá seus próprios programas e ações de acordo 
com a referida Portaria. 

1. Programa - Programa é o instrumento de organização da 
atuação governamental que articula um conjunto de ações que 
concorrem para a concretização de um objetivo comum preesta-
belecido, mensurado por indicadores instituídos no plano, visan-
do à solução de um problema ou ao atendimento de determinada 
necessidade ou demanda da sociedade. O programa é o módulo 
comum integrador entre o plano e o orçamento. O plano termina 
no programa e o orçamento começa no programa, o que confere 
a esses instrumentos uma integração desde a origem. O progra-
ma age como módulo integrador, e as ações, como instrumentos 
de realização dos programas. A organização das ações do governo 
sob a forma de programas visa proporcionar maior racionalidade 
e eficiência na administração pública e ampliar a visibilidade dos 

resultados e benefícios gerados para a sociedade, bem como elevar 
a transparência na aplicação dos recursos públicos. Cada progra-
ma deve conter objetivo, indicador que quantifica a situação que 
o programa tenha como finalidade modificar e os produtos (bens e 
serviços) necessários para atingir o objetivo. A partir do programa 
são identificadas as ações sob a forma de atividades, projetos ou 
operações especiais, especificando os respectivos valores e metas 
e as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
A cada projeto ou atividade só poderá estar associado um produto, 
que, quantificado por sua unidade de medida, dará origem à meta. 
Os programas da União constam no Plano Plurianual e podem ser 
visualizados no sítio www.planejamento.gov.br. 

2. Ação - As ações são operações das quais resultam produtos 
(bens ou serviços), que contribuem para atender ao objetivo de um 
programa. Incluem-se também no conceito de ação as transferên-
cias obrigatórias ou voluntárias a outros Entes da Federação e a 
pessoas físicas e jurídicas, na forma de subsídios, subvenções, auxí-
lios, contribuições e financiamentos, dentre outros. As ações, con-
forme suas características podem ser classificadas como atividades, 
projetos ou operações especiais. a) Atividade É um instrumento de 
programação utilizado para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto ou serviço 
necessário à manutenção da ação de Governo. Exemplo: “Fiscaliza-
ção e Monitoramento das Operadoras de Planos e Seguros Privados 
de Assistência à Saúde”. b) Projeto É um instrumento de programa-
ção utilizado para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta 
um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento 
da ação de Governo. Exemplo: “Implantação da rede nacional de 
bancos de leite humano”. c) Operação Especial Despesas que não 
contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.1

Estrutura Programática
Como já assinalado anteriormente, os programas deixam de 

ter o caráter de classificador e cada nível de governo passará a ter 
a sua estrutura própria, adequada à solução dos seus problemas, 
e originária do processo de planejamento desenvolvido durante a 
formulação do Plano Plurianual – PPA, ora em fase de elaboração.

Haverá convergência entre as estruturas do plano plurianual 
e do orçamento anual a partir do programa, “módulo” comum in-
tegrador do PPA com o Orçamento. Em termos de estruturação, o 
plano termina no programa e o orçamento começa no programa, o 
que confere a esses documentos uma integração desde a origem, 
sem a necessidade, portanto, de buscar-se uma compatibilização 
entre módulos diversificados. O programa, como único módulo in-
tegrador, e os projetos e as atividades, como instrumento de reali-
zação dos programas.

Cada programa deverá conter, no mínimo, objetivo, indicador 
que quantifique a situação que o programa tenha por fim modificar 
e os produtos (bens e serviços) necessários para atingir o objetivo. 
Os produtos dos programas darão origem aos projetos e atividades. 
A cada projeto ou atividade só poderá estar associado um produto, 
que, quantificado por sua unidade de medida, dará origem à meta.

Os programas serão compostos por atividades, projetos e uma 
nova categoria de programação denominada operações especiais. 
Essas últimas poderão fazer parte dos programas quando enten-
dido que efetivamente contribuem para a consecução de seus ob-
jetivos. Quando não, as operações especiais não se vincularão a 
programas.

1Fonte: www.eventos.fecam.org.br
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JUROS SIMPLES. MONTANTE E JUROS. TAXA REAL E 
TAXA EFETIVA. TAXAS EQUIVALENTES. CAPITAIS EQUI-
VALENTES. JUROS COMPOSTOS. MONTANTE E JUROS. 

TAXA REAL E TAXA EFETIVA. TAXAS EQUIVALENTES. 
CAPITAIS EQUIVALENTES. CAPITALIZAÇÃO CONTÍNUA. 
DESCONTOS: SIMPLES E COMPOSTO. DESCONTO RA-
CIONAL E DESCONTO COMERCIAL. AMORTIZAÇÕES. 

SISTEMA FRANCÊS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 
CONSTANTE. SISTEMA MISTO. FLUXO DE CAIXA. VA-

LOR ATUAL. TAXA INTERNA DE RETORNO

Juros simples (ou capitalização simples) 
Os juros são determinados tomando como base de cálculo o 

capital da operação, e o total do juro é devido ao credor (aquele 
que empresta) no final da operação. Devemos ter em mente:

– Os juros são representados pela letra J*.
– O dinheiro que se deposita ou se empresta chamamos de 

capital e é representado pela letra C (capital) ou P(principal) ou 
VP ou PV (valor presente) *.

– O tempo de depósito ou de empréstimo é representado 
pela letra t ou n.*

– A taxa de juros é a razão centesimal que incide sobre um 
capital durante certo tempo. É representado pela letra i e utiliza-
da para calcular juros.

*Varia de acordo com a bibliografia estudada.

ATENÇÃO: Devemos sempre relacionar a taxa e o tempo na 
mesma unidade para efetuarmos os cálculos.

Usamos a seguinte fórmula: 

Em juros simples:
– O capital cresce linearmente com o tempo;
– O capital cresce a uma progressão aritmética de razão: 

J=C.i
– A taxa i e o tempo t devem ser expressos na mesma uni-

dade. 
– Devemos expressar a taxa i na forma decimal.
– Montante (M) ou FV (valor futuro) é a soma do capital 

com os juros, ou seja:
M = C + J 
M = C.(1+i.t) 

Exemplo: 
(PRODAM/AM – Assistente – FUNCAB) Qual é o capital que, 

investido no sistema de juros simples e à taxa mensal de 2,5 %, 
produzirá um montante de R$ 3.900,00 em oito meses?

(A) R$ 1.650,00
(B) R$ 2.225,00
(C) R$ 3.250,00
(D) R$ 3.460,00
(E) R$ 3.500,00

Resolução:
Montante = Capital + juros, ou seja: j = M – C , que fica: j = 

3900 – C ( I )
Agora, é só substituir ( I ) na fórmula do juros simples:

390000 – 100.C = 2,5 . 8 . C
– 100.C – 20.C = – 390000 . (– 1)
120.C = 390000
C = 390000 / 120
C = R$ 3250,00
Resposta: C

Juros compostos (capitalização composta)
A taxa de juros incide sobre o capital de cada período. Tam-

bém conhecido como “juros sobre juros”.
Usamos a seguinte fórmula: 

O (1+i)t ou (1+i)n é chamado de fator de acumulação de capital.

ATENÇÃO: as unidades de tempo referentes à taxa de juros 
(i) e do período (t), tem de ser necessariamente iguais.

O crescimento do principal (capital) em:
– juros simples é LINEAR, CONSTANTE;
– juros compostos é EXPONENCIAL, GEOMÉTRICO e, portan-

to tem um crescimento muito mais “rápido”;
Observe no gráfico que:
– O montante após 1º tempo é igual tanto para o regime de 

juros simples como para juros compostos;
– Antes do 1º tempo o montante seria maior no regime de 

juros simples;
– Depois do 1º tempo o montante seria maior no regime de 

juros compostos.
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Exemplo: 
(PREF. GUARUJÁ/SP – SEDUC – PROFESSOR DE MATEMÁTICA – CAIPIMES) Um capital foi aplicado por um período de 3 anos, 

com taxa de juros compostos de 10% ao ano. É correto afirmar que essa aplicação rendeu juros que corresponderam a, exatamente:
(A) 30% do capital aplicado.
(B) 31,20% do capital aplicado.
(C) 32% do capital aplicado.
(D) 33,10% do capital aplicado.

Resolução:

Como, M = C + j , ou seja , j = M – C , temos:
j = 1,331.C – C = 0,331 . C
0,331 = 33,10 / 100 = 33,10%
Resposta: D

Juros Compostos utilizando Logaritmos
Algumas questões que envolvem juros compostos, precisam de conceitos de logaritmos, principalmente aquelas as quais preci-

samos achar o tempo/prazo. Normalmente as questões informam os valores do logaritmo, então não é necessário decorar os valores 
da tabela.

Exemplo: 
(FGV-SP) Uma aplicação financeira rende juros de 10% ao ano, compostos anualmente. Utilizando para cálculos a aproximação 

de , pode-se estimar que uma aplicação de R$ 1.000,00 seria resgatada no montante de R$ 1.000.000,00 após:
(A) Mais de um século.
(B) 1 século
(C) 4/5 de século
(D) 2/3 de século
(E) ¾ de século 

Resolução:
A fórmula de juros compostos é M = C(1 + i)t e do enunciado temos que M = 1.000.000, C = 1.000, i = 10% = 0,1:
1.000.000 = 1.000(1 + 0,1)t

 (agora para calcular t temos que usar logaritmo nos dois lados da equação para pode utilizar a propriedade 
 , o expoente m passa multiplicando)

 

t.0,04 = 3

Resposta: E
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Taxas de juros
Índices fundamentais no estudo da matemática financeira, sendo incorporadas sempre ao capital. São elas:

Taxa efetiva: são aquelas onde a taxa da unidade de tempo coincide com a unidade de tempo do período de capitalização(valo-
rização). Exemplo: Uma taxa de 13% ao trimestre com capitalização trimestral.

ATENÇÃO: Quando no enunciado não estiver citando o período de capitalização, a mesma vai coincidir com unidade da taxa. Em 
outras palavras iremos trabalhar com taxa efetiva!!!

Taxa nominal: são aquelas cujas unidade de tempo NÂO coincide com as unidades de tempo do período de capitalização. 

Exemplo: 
(TJ/PE- ANALISTA JUDICIÁRIO-CONTADOR-FCC) Uma taxa de juros nominal de 21% ao trimestre, com juros capitalizados men-

salmente, apresenta uma taxa de juros efetiva, trimestral de, aproximadamente,
(A) 21,7%.
(B) 22,5%.
(C) 24,8%.
(D) 32,4%.
(E) 33,7%.

Resolução:
21% a. t capitalizados mensalmente (taxa nominai), como um trimestre tem 3 meses, 21/3 = 7% a.m(taxa efetiva).
im = taxa ao mês 
it= taxa ao trimestre.
(1+im)3 = (1+it)  (1+0,07)3 = 1+it  (1,07)3 = 1+it  1,225043 = 1+it  it= 1,225043-1  it = 0,225043 x 100  it= 22,5043%
Resposta: B

ATENÇÃO: Para resolução de questões com taxas nominais devemos primeiramente descobri a taxa efetiva (multiplicando ou 
dividindo a taxa)

Toda taxa nominal traz implícita uma taxa efetiva que deve ser calculada proporcionalmente.

Taxas proporcionais (regime de juros simples): são taxas em unidade de tempo diferente que aplicadas sobre o mesmo capital 
ao mesmo período de tempo irão gerar o mesmo montante. 

Exemplo:
(PREF. FLORIANÓPOLIS/SC – AUDITOR FISCAL – FEPESE) A taxa de juros simples mensais de 4,25% equivalente à taxa de:
(A) 12,5% trimestral.
(B) 16% quadrimestral.
(C) 25,5% semestral.
(D) 36,0% anual.
(E) 52% anual.

Resolução:
Sabemos que taxas a juros simples são ditas taxas proporcionais ou lineares. Para resolução das questões vamos avaliar item a 

item para sabermos se está certo ou errado:
4,25% a.m
Trimestral = 4,25 .3 = 12,75 (errada) 
Quadrimestral = 4,25 . 4 = 17% (errada)
Semestral= 4,25 . 6 = 25,5 % (correta)
Anual = 4,25.12 = 51% (errada)
Resposta: C

Taxas equivalentes (regime de juros compostos): as taxas de juros se expressam também em função do tempo da operação, 
porém não de forma proporcional, mas de forma exponencial, ou seja, as taxas são ditas equivalentes. 
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CONCEITO, OBJETIVO E ESPECIALIDADE

CONCEITO
Contabilidade é a ciência social que estuda, interpreta e re-

gistra os fenômenos que afetam o patrimônio de uma entidade, 
observando seus aspectos quantitativos e por meio de técnicas, 
suas variações no decorrer do tempo.

Todas essas informações são úteis para a tomada de deci-
sões, dentro e fora do ambiente da empresa, analisando, re-
gistrando e controlando o patrimônio. Através de relatórios 
gerados pela Contabilidade, esses dados são entregues ao seu 
público de interesse. 

Como ciência social, a Contabilidade pode ter seus métodos 
aplicados nas pessoas físicas ou jurídicas, possuidoras ou não de 
finalidades lucrativas.

A Contabilidade pode ser dividida em algumas áreas:
	 Auditoria: Conjunto de métodos e técnicas encarre-

gados de analisar e avaliar atividades, no sentido de apurar a 
transparência dos registros contábeis e a exatidão da prática 
das operações para que seja emitida opinião formal sobre os as 
mesmas.

	 Perícia: Pela definição da Norma Brasileira de Contabi-
lidade, a perícia contábil é “o conjunto de procedimentos técni-
cos, que tem por objetivo a emissão de laudo ou parecer sobre 
questões contábeis, mediante exame, vistoria, indagação, inves-
tigação, arbitramento, avaliação ou certificado”.

	 Contabilidade do terceiro setor: Possibilita demonstrar 
clareza para a sociedade no trabalho desenvolvido por entida-
des deste setor, gerando confiabilidade na captação de novos 
recursos.

	 Contabilidade Fiscal: Atua através de conhecimentos 
específicos, registrando e escriturando todos os fatos que inci-
dem nas obrigações tributárias.Muitas vezes, os serviços fiscais 
são terceirizados através de escritórios contábeis que ficam res-
ponsáveis também pela apuração e contabilização das rotinas 
de departamento pessoal.

	 Contabilidade de seguros: Através de sistema de con-
trole e análise financeiros, contabiliza as atividades de uma se-
guradora necessárias à tomada de decisão.

	 Contabilidade bancária: Responsável pela contabiliza-
ção das instituições de crédito e finanças.

	 Contabilidade Pública: Conjunto de normas e princípios 
, aplicados para o controle do patrimônio das entidades do setor 
público.

	 Contabilidade imobiliária: Área da Contabilidade que 
analisa e controla o patrimônio das empresas com atividades no 
mercado imobiliário.

	 Contabilidade digital: Concentração de órgãos do go-
verno Federal na formalização dos registros de escrituração con-
tábil eletrônica com o objetivo de combater a sonegação fiscal.

	 Contabilidade de Custos: Voltada para a análise dos 
custos que a empresa possui na produção de seus bens ou na 
prestação de seus serviços. 

	 Consolidação de balanços: Técnica contábil utilizada 
para concentrar o patrimônio e os resultados de um grupo de 
empresas que tem o mesmo controle societário.

OBJETIVO
O Objetivo da Contabilidade é registrar, organizar e forma-

lizar atos e fatos que afetam a entidade. Além de apresentar 
de maneira estruturada, seus bens, direitos, obrigações e resul-

tados. As principais técnicas utilizadas para o alcance de seus 
objetivos são: escrituração, demonstrações contábeis e análise 
de balanços.

FINALIDADE
A Finalidade da Contabilidade é fornecer a seus usuários o 

máximo possível de informações atualizadas sobre o patrimônio 
da empresa e suas alterações, permitindo a transparência em 
seu controle e tomada de decisões.

A Contabilidade tem um público com interesse principal-
mente em seu desempenho financeiro e suas questões relacio-
nadas ao fisco. Entre eles:

•	 Concorrentes: Interesse na estrutura empresarial das 
empresas rivais.

•	 Órgãos do governo: Examinam os relatórios financeiros 
e fazem a conciliação dos impostos devidos e pagos e de futuras 
obrigações.

•	 Bancos, Capitalistas: Precisam saber se a empresa será 
capaz de pagar os juros das dívidas e saldar débitos.

•	 Diretoria, administração e funcionários em geral: Aná-
lise freqüente e profunda para tomadas de decisões, garantindo 
a operação da empresa e sua competitividade.

•	 Clientes e fornecedores: Interesse para saber se a em-
presa é financeiramente sólida, pois assim há garantias de con-
tinuidade no fornecimento de bens e serviços; capacidade de 
pagamento por mercadorias.

PRINCÍPIOS CONTÁBEIS APLICADOS AOS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES GOVERNAMENTAIS 

CONCEITO

A Contabilidade é a ciência que estuda, interpreta e registra 
os fenômenos que afetam o patrimônio de uma entidade. Ela 
alcança sua finalidade através do registro e análise de todos os 
fatos relacionados com a formação, a movimentação e as varia-
ções do patrimônio administrativo, vinculado à entidade, com o 
fim de assegurar seu controle e fornecer a seus administradores 
as informações necessárias à ação administrativa, bem como a 
seus titulares (proprietários do patrimônio) e demais pessoas 
com ele relacionadas, as informações sobre o estado patrimo-
nial e o resultado das atividades desenvolvidas pela entidade 
para alcançar os seus fins.

Diversas técnicas são usadas pela contabilidade para que 
seus objetivos sejam atingidos: a escrituração é uma forma pró-
pria desta ciência de registrar as ocorrências patrimoniais; as 
demonstrações contábeis são demonstrações expositivas para 
reunir os fatos de maneira a obter maiores informações, e a 
análise de balanços é uma técnica que permite decompor, com-
parar e interpretar o conteúdo das demonstrações contábeis, 
fornecendo informações analíticas, cuja utilidade vai além do 
administrador.

Existe ainda uma dificuldade em classificar a contabilidade. 
Apesar de no geral ser considerada uma ciência social, assim 
como economia e administração, algumas vezes ela é chamada 
técnica ou arte.

No entanto, independente de sua classificação, é esta téc-
nica, arte ou ciência que adquire cada vez maior importância, 
dado o crescimento das corporações, entidades e empresas, que 
exige grande eficácia dos profissionais da contabilidade, para 
que sejam capazes de trabalhar a infinita gama de informações 
que são necessárias ao estudo e controle do patrimônio.
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A contabilidade é uma das ciências mais antigas do mundo. 
Existem diversos registros que as civilizações antigas já possuí-
am um esboço de técnicas contábeis.

Em termos de registro histórico é importante destacar a 
obra Summa de Arithmetica, Geométrica, Proportioni etPro-
portionalita, do Frei Luca Pacioli, publicado em Veneza em 1494 
(pouco depois da invenção da imprensa e um dos primeiros im-
pressos no mundo). 

Esta obra descreve, num dos seus capítulos, um método em-
pregado por mercadores de Veneza no controle de suas opera-
ções, posteriormente denominado método das partidas dobra-
das ou método de Veneza. 

Nos séculos seguintes ao livro de Pacioli, a contabilidade 
expandiu sua utilização para instituições como a Igreja e o Es-
tado e foi um importante instrumento no desenvolvimento do 
capitalismo, conforme opinião de importantes estudiosos como 
o sociólogo Max Weber.

No entanto as técnicas e as informações ficavam restritas ao 
dono do empreendimento, pois os livros contábeis eram consi-
derados sigilosos. Isto limitou consideravelmente o desenvolvi-
mento da ciência uma vez que não existia troca de ideias entre 
os profissionais. 

Mais recentemente, com o desenvolvimento do mercado 
acionário e a fortalecimento da sociedade anônima como forma 
de sociedade comercial, a contabilidade passou a ser considera-
da também como um importante instrumento para a sociedade. 
Diz-se que o usuário das informações contábeis já não era mais 
somente o proprietário; outros usuários hoje também tem inte-
resse em saber sobre uma empresa: sindicatos, governo, fisco, 
investidores, credores, etc..

Áreas de Atuação
As principais áreas de atuação são as seguintes: 

Contabilidade Fiscal - Participa do processo de elaboração 
de informações para o fisco, sendo responsável pelo planeja-
mento tributário da empresa. Esta área de atuação possui uma 
remuneração bastante atrativa para os profissionais de primeiro 
nível.

 Contabilidade Pública – Atua no controle e gestão das fi-
nanças das empresas públicas, sendo que este é um campo que 
possui bastante mercado de trabalho em Brasília. 

Contabilidade de Custos - Talvez hoje a área mais valorizada 
no Brasil e no Mundo. Tornou-se muito importante com a redu-
ção da taxa de inflação e a abertura econômica aos produtos 
estrangeiros. Fornece importantes informações na formação de 
preço da empresa. 

Contabilidade Gerencial - Voltada para a melhor utilização 
dos recursos econômicos da empresa, através de um adequado 
controle dos insumos efetuado por um sistema de informação 
gerencial. O controler é um dos profissionais com melhores re-
munerações no mercado. 

Contabilidade Comercial – Contabilidade específica voltada 
para as empresas com atividades comerciais.

Contabilidade Industrial – Contabilidade voltada para as 
empresas com atividades industriais.

Contabilidade Rural - Voltada especialmente para as em-
presas rurais, que exercem atividade agrícola, zootécnica ou 
agroindustrial.

Auditoria - Através de empresas de auditoria ou através 
de setores internos da organização controla a confiabilidade 
das informações e a legalidade dos atos praticados pelos admi-
nistradores. Com os recentes escândalos do Banco Nacional e 
Econômico, tem estado sob suspeita por parte da sociedade. No 
entanto, o profissional tem uma remuneração bastante atrativa. 

Perícia Contábil - Atuando na elaboração de laudos em pro-
cessos judiciais ou extrajudiciais. Área de atuação exclusiva do 
contador. 

Contabilidade Financeira - responsável pela elaboração e 
consolidação das demonstrações contábeis para fins externos. 

Análise Econômico - financeira - Denominação moderna 
para a análise de balanços. Atua na elaboração de análises so-
bre a situação patrimonial de uma organização a partir de seus 
relatórios contábeis. 

Avaliação de Projetos - Elaboração e análise de projetos de 
viabilidade de longo prazo, com a estimativa do fluxo de caixa e 
o cálculo de sua atratividade para a empresa. 

ÁREAS EMERGENTES

Além das áreas citadas anteriormente é importante desta-
car algumas áreas emergentes onde existe uma grande perspec-
tiva de crescimento profissional. Estas áreas poderão vir a ser 
um grande campo de trabalho para o contador do ano 2000: 

Contabilidade Ambiental - responsável por informações so-
bre o impacto ambiental da empresa no meio-ambiente. 

Contabilidade Social - dimensionando o impacto social da 
empresa, com sua agregação de riqueza e seus custos sociais, 
produtividade, distribuição da riqueza etc. 

Local de Trabalho: O contador pode ser requisitado para 
trabalhar no governo ou em organizações privadas. Além disto, 
existe um mercado para o profissional autônomo que gostaria 
de exercer funções de consultoria ou de prestação de serviços. 

Regulamentação da Profissão.
O Conselho Federal de Contabilidade - CFC e os Conselhos 

Regionais normatizam e fiscalizam a profissão. Alguns órgãos do 
governo também produzem normas e instruções na área contá-
bil. A profissão é reconhecida em lei. 

Quem utiliza a contabilidade

Os usuários da contabilidade podem ser:

Internos (pessoas que fazem parte da empresa); ou
Externos (pessoas que NÃO fazem parte da empresa)

Os usuários podem ter interesses diversificados, razão pela 
qual as informações contábeis devem ser amplas e confiáveis.

No mínimo, as informações devem ser suficientes para a 
avaliação da situação patrimonial da empresa e das mutações 
sofridas pelo seu patrimônio.
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Usuários Internos
Os usuários internos das informações produzidas pela con-

tabilidade, para fins de administração da empresa de modo ge-
ral temos:

O titular da firma individual, os sócios e os acionistas da so-
ciedade.

Os diretores, os gerentes e os administradores de todos o 
níveis

Usuários Externos
Os usuários externos concentram suas atenções, de forma 

geral, em aspectos mais genéricos expressos nas demonstrações 
contábeis.

Como usuários externos das informações produzidas pela 
contabilidade temos:

Bancos e fornecedores
Governo( fiscalização )
Auditores Externos 
Investidores do mercado de capital ( no caso de sociedades 

anônimas de capitalaberto )

OBJETO

O objeto da Contabilidade é o Patrimônio das entidades 
econômico-administrativas sob dois aspectos, o estático e o di-
nâmico.

Estático- O Patrimônio da empresa é apresentado em sua 
composição, em determinado momento. É uma“fotografia”do 
patrimônio;

Dinâmico -Estudo das mudanças ocorridas na composição 
patrimonial, através da Contabilidade no decorrer do período.

Partindo do pressuposto que o patrimônio empresarial não 
é estático, alterando-se a cada operação, e sabendo que o vo-
lume de transações requer um controle próprio, exige-se da 
Contabilidade este trabalho, que deverá ser feito de forma co-
ordenada e que a informação produzida por este departamento 
tenha os seguintes atributos:

Confiável: Os trabalhos elaborados pela contabilidade de-
vem inspirar confiança, a tal ponto que o usuário da informação 
tenha segurança nas informações fornecidas;

Tempestiva: Pode-se elaborar um belo trabalho contábil, 
mas, se o mesmo não for apresentado em tempo hábil para ser 
usufruído, perde o sentido da informação, principalmente em 
países de economia instável;

Elucidativa: Cada usuário da informação tem um grau de co-
nhecimento; identificá-lo é primordial para que os trabalhos se-
jam elucidativos.

Fonte de tomada de decisão: Nenhuma decisão que envolva 
negócios é tomada a esmo, pois está em jogo o patrimônio que 
não se constitui de maneira tranquila; assim, quem controla o Pa-
trimônio tem obrigação de gerar o alicerce para a decisão. Não 
tendo isto, a Administração se utilizará outros meios, como as in-
formações passadas pelo departamento comercial e financeiro.

A Contabilidade possui objeto próprio – o Patrimônio das 
Entidades – e consiste em conhecimentos obtidos por meto-
dologia racional, com as condições de generalidade, certeza e 
busca das causas, em nível qualitativo semelhante às demais ci-
ências sociais.

A Resolução alicerça-se na premissa de que a Contabilidade 
é uma ciência social com plena fundamentação epistemológica. 
Por consequência, todas as demais classificações – método, con-

junto de procedimentos, técnica, sistema, arte, para citarmos as 
mais correntes – referem-se a simples facetas ou aspectos da 
Contabilidade, usualmente concernentes à sua aplicação práti-
ca, na solução de questões concretas.

O objeto delimita o campo de abrangência de uma ciência, 
tanto nas ciências formais quanto nas factuais, das quais fazem 
parte as ciências sociais. Na Contabilidade, o objeto é sempre o 
PATRIMÔNIO de uma Entidade, definido como um conjunto de 
bens, direitos e de obrigações para com terceiros, pertencente 
a uma pessoa física, a um conjunto de pessoas, como ocorre nas 
sociedades informais, ou a uma sociedade ou instituição de qual-
quer natureza, independentemente da sua finalidade, que pode, 
ou não, incluir o lucro. O essencial é que o patrimônio disponha 
de autonomia em relação aos demais patrimônios existentes, o 
que significa que a Entidade dele pode dispor livremente, claro 
que nos limites estabelecidos pela ordem jurídica e, sob certo 
aspecto, da racionalidade econômica e administrativa.

O Patrimônio também é objeto de outras ciências sociais – 
por exemplo, da Economia, da Administração e do Direito – que, 
entretanto, o estudam sob ângulos diversos daquele da Conta-
bilidade, que o estuda nos seus aspectos quantitativos e quali-
tativos. A Contabilidade busca, primordialmente, apreender, no 
sentido mais amplo possível, e entender as mutações sofridas 
pelo Patrimônio, tendo em mira, muitas vezes, uma visão pros-
pectiva de possíveis variações. As mutações tanto podem decor-
rer de ação do homem, quanto, embora quase sempre secunda-
riamente, dos efeitos da natureza sobre o Patrimônio.

Por aspecto qualitativo do patrimônio entende-se a natu-
reza dos elementos que o compõem, como dinheiro, valores a 
receber ou a pagar expressos em moeda, máquinas, estoques de 
materiais ou de mercadorias, etc.

A delimitação qualitativa desce, em verdade, até o grau de 
particularização que permita a perfeita compreensão do compo-
nente patrimonial. Assim, quando falamos em “máquinas” ainda 
estamos a empregar um substantivo coletivo, cuja expressão po-
derá ser de muita utilidade em determinadas análises.

Mas a Contabilidade, quando aplicada a um patrimônio 
particular, não se limitará às “máquinas” como categoria, mas 
se ocupará de cada máquina em particular, na sua condição do 
componente patrimonial, de forma que não possa ser confundi-
da com qualquer outra máquina, mesmo de tipo idêntico.

O atributo quantitativo refere-se à expressão dos compo-
nentes patrimoniais em valores, o que demanda que a Contabi-
lidade assuma posição sobre o que seja “Valor”, porquanto os 
conceitos sobre a matéria são extremamente variados.

Do Patrimônio deriva o conceito de Patrimônio Líquido, me-
diante a equação considerada como básica na contabilidade:

(Bens+Direitos) – (Obrigações) = Patrimônio Líquido

Quando o resultado da equação é negativo, convenciona-se 
denominá-lo de “Passivo a Descoberto”.

O Patrimônio Líquido não é uma dívida da Entidade para 
com seus sócios ou acionistas, pois estes não emprestam recur-
sos para que possa ter vida própria, mas, sim, os entregam, para 
que com eles forme o Patrimônio da Entidade.

O conhecimento que a Contabilidade tem do seu objeto está 
em constante desenvolvimento como, aliás, ocorre nas demais 
ciências em relação aos respectivos objetos. Por esta razão, de-
ve-se aceitar como natural o fato da existência de possíveis com-
ponentes do patrimônio cuja apreensão ou avaliação se apre-
senta difícil ou inviável em determinado momento.
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COMPONENTES DE UM COMPUTADOR: PROCESSADO-
RES, MEMÓRIA E PERIFÉRICOS MAIS COMUNS; DISPO-
SITIVOS DE ARMAZENAGEM DE DADOS; PROPRIEDA-

DES E CARACTERÍSTICAS

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento 

do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos 
de software do sistema incluem sistemas operacionais como Win-
dows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de 
funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA

Utilizados para saída/visualização de da-
dos

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.

ARQUIVOS DIGITAIS: DOCUMENTOS, PLANILHAS, 
IMAGENS, SONS, VÍDEOS; PRINCIPAIS PADRÕES E CA-

RACTERÍSTICAS

Pasta
São estruturas que dividem o disco em várias partes de tama-

nhos variados as quais podem pode armazenar arquivos e outras 
pastas (subpastas)1.

1 https://docente.ifrn.edu.br/elieziosoares/disciplinas/informatica/aula-05-ma-
nipulacao-de-arquivos-e-pastas
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Arquivo
É a representação de dados/informações no computador os quais ficam dentro das pastas e possuem uma extensão que identifica o 

tipo de dado que ele representa.

Extensões de arquivos

Existem vários tipos de arquivos como arquivos de textos, arquivos de som, imagem, planilhas, etc. Alguns arquivos são universais 
podendo ser aberto em qualquer sistema. Mas temos outros que dependem de um programa específico como os arquivos do Corel Draw 
que necessita o programa para visualizar. Nós identificamos um arquivo através de sua extensão. A extensão são aquelas letras que ficam 
no final do nome do arquivo.

Exemplos:
.txt: arquivo de texto sem formatação.
.html: texto da internet.
.rtf: arquivo do WordPad.
.doc e .docx: arquivo do editor de texto Word com formatação.

É possível alterar vários tipos de arquivos, como um documento do Word (.docx) para o PDF (.pdf) como para o editor de texto do 
LibreOffice (.odt). Mas atenção, tem algumas extensões que não são possíveis e caso você tente poderá deixar o arquivo inutilizável.

Nomenclatura dos arquivos e pastas
Os arquivos e pastas devem ter um nome o qual é dado no momento da criação. Os nomes podem conter até 255 caracteres (letras, 

números, espaço em branco, símbolos), com exceção de / \ | > < * : “ que são reservados pelo sistema operacional.

Bibliotecas
Criadas para facilitar o gerenciamento de arquivos e pastas, são um local virtual que agregam conteúdo de múltiplos locais em um só.
Estão divididas inicialmente em 4 categorias:
– Documentos;
– Imagens;
– Músicas;
– Vídeos.
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Windows Explorer
O Windows Explorer é um gerenciador de informações, arquivos, pastas e programas do sistema operacional Windows da Microsoft2.
Todo e qualquer arquivo que esteja gravado no seu computador e toda pasta que exista nele pode ser vista pelo Windows Explorer.
Possui uma interface fácil e intuitiva.
Na versão em português ele é chamado de Gerenciador de arquivo ou Explorador de arquivos.
O seu arquivo é chamado de Explorer.exe
Normalmente você o encontra na barra de tarefas ou no botão Iniciar > Programas > Acessórios.

Na parte de cima do Windows Explorer você terá acesso a muitas funções de gerenciamento como criar pastas, excluir, renomear, ex-
cluir históricos, ter acesso ao prompt de comando entre outras funcionalidades que aparecem sempre que você selecionar algum arquivo.

A coluna do lado esquerdo te dá acesso direto para tudo que você quer encontrar no computador. As pastas mais utilizadas são as de 
Download, documentos e imagens.

Operações básicas com arquivos do Windows Explorer
• Criar pasta: clicar no local que quer criar a pasta e clicar com o botão direito do mouse e ir em novo > criar pasta e nomear ela. Você 

pode criar uma pasta dentro de outra pasta para organizar melhor seus arquivos. Caso você queira salvar dentro de uma mesma pasta um 
arquivo com o mesmo nome, só será possível se tiver extensão diferente. Ex.: maravilha.png e maravilha.doc

Independente de uma pasta estar vazia ou não, ela permanecerá no sistema mesmo que o computador seja reiniciado
• Copiar: selecione o arquivo com o mouse e clique Ctrl + C e vá para a pasta que quer colar a cópia e clique Ctrl +V. Pode também 

clicar com o botão direito do mouse selecionar copiar e ir para o local que quer copiar e clicar novamente como o botão direito do mouse 
e selecionar colar.

• Excluir: pode selecionar o arquivo e apertar a tecla delete ou clicar no botão direito do mouse e selecionar excluir
• Organizar: você pode organizar do jeito que quiser como, por exemplo, ícones grandes, ícones pequenos, listas, conteúdos, lista com 

detalhes. Estas funções estão na barra de cima em exibir ou na mesma barra do lado direito.
• Movimentar: você pode movimentar arquivos e pastas clicando Ctrl + X no arquivo ou pasta e ir para onde você quer colar o arquivo 

e Clicar Ctrl + V ou clicar com o botão direito do mouse e selecionar recortar e ir para o local de destino e clicar novamente no botão direito 
do mouse e selecionar colar. 

2 https://centraldefavoritos.com.br/2019/06/05/conceitos-de-organizacao-e-de-gerenciamento-de-informacoes-arquivos-pastas-e-programas/
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